
 
 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019. Ano XX, Edição 4649  -   R$ 1,00 
 

Poder Executivo  

 

 

 

DECRETO DE 30 DE JULHO DE 2019 
 

O PREFEITO DE MANAUS no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 
identificado; 

 

CONSIDERANDO a manifestação, da Procuradoria Geral 
do Município ï PGM, por meio de Parecer nº 013/2013 ï 
P.Pessoal/PGM, utilizado como paradigma pela Administração; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3536/2019 ï SEMAD e o 
que mais consta nos autos do Processo nº 2019/16330/17148/00220, resolve 

 
DECLARAR A VACÂNCIA, a contar de 08-07-2019, nos 

termos dos artigos 103, inc. VI, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971ˈ 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, do cargo de 
Técnico Municipal, área não específica, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEMAD, ocupado pelo servidor  
ELIAKIM DONALD SILVA RAMOS, matrícula nº 118.315-0 A, em 
virtude de posse em outro cargo inacumulável. 
 

Manaus, 30 de julho de 2019. 

 
 
 

DECRETO DE 30 DE JULHO DE 2019 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1694/2019 ï DGP/ 
SEMINF e o que mais consta nos autos do Processo nº 2019.18911.18923. 
0.008979 (VOLUME 1) SIGED, 
 

RESOLVE: 
 

I ð EXONERAR, a contar de 01-08-2019, nos termos do 
art. 103, inc. I, § 1º, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ̍  
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o servidor 
ANDSON SANTOS LÊDA do cargo de Chefe de Divisão Distrital do 
Novo Israel, simbologia DAS-2, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ð SEMINF; 
 

II ð NOMEAR, a contar de 01-08-2019, nos termos do      
art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, o senhor FELISBERTO BATISTA 
NUNES para exercer o cargo mencionado no inc. I deste Decreto, 
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA ð SEMINF, objeto da Lei nº 2.340, de 17-09-2018. 

Manaus, 30 de julho de 2019. 

 
 

 
(*) PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 18.718/2019 

 
DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128, inc. 
II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 4.480, publicado na Edição 4631 
do DOM de 04-07-2019; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852,            

de 26 de outubro de 2017; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1869/2019-

GS/SEMEF, subscrito pela Secretária Municipal de Finanças e 
Tecnologia da Informação, em exercício; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2019.11209.15251.0.030157, resolve 
 
CONSIDERAR DESIGNADO o servidor JENNER 

TORRES DA SILVA, Chefe de Divisão de Consolidação e 
Acompanhamento do Plano Plurianual, simbologia DAS-2, matrícula 
082.476-3 C, para responder, cumulativamente, pelas atribuições do 
cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de Planejamento 
das Estatísticas Fiscais e Normas, simbologia DAS-2, integrante da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ï SEMEF,  no  período de 01 a  
30-07-2019, sem direito à percepção da remuneração inerente ao 
exercício do cargo, em substituição à titular MARCILENE MOURA 
TAVARES, afastada em virtude de férias regulamentares. 

 
GABINETE DA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 23 de julho de 2019. 

 
 

(*) Republicado integralmente por ter sido veiculado com incorreções na Edição 4644 do DOM 
de 23-07-2019, devidamente solicitado no Processo nº 2019.11209.15251.0.038600 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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CASA  CIVIL 

 
 

PORTARIA Nº 081/2019-DERHUS/CASA CIVIL 
 

A SUBSECRETÁRIA SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe outorga o inc. II do art. 128 da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, combinada com o art. 121 da Lei nº 1.118, de     
01-09-1971, 

 
CONSIDERANDO o que consta no Documento SIGED 

nº 2019.18911.18931.9.043087, oriundo da Comunicação Interna 
nº 098/2019-CML, de 23-07-2019, 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR ALTERADO o gozo de férias da servidora 
FERNANDA SILVA FARIAS, Assistente Técnico, matrícula nº 098.233-
4D, pertencente ao quadro de servidores admitidos sob o regime de 
direito administrativo da Casa Civil, programado para julho/2019, 
conforme Portaria nº 141/2018-Casa Civil, publicada no DOM nº 4488, 
de 29-11-2018, para os seguintes períodos: 01 a 15-07-2019 (15 dias) e 
de 06 a 20-01-2020 (15 dias). 
 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 
Manaus, 26 de julho de 2019. 

 

 
 
 
 
 

CASA  MILITAR 

 
 

PORTARIA Nº 029/2019 - GEPES/DAF/CM 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL CHEFE DA CASA 
MILITAR, no exercício da competência que lhe confere o artigo 128, 
inciso II da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 
 

CONSIDERANDO a C.I. nº 595/2019 - DCG/CM, de 24 de 
julho de 2019. 
 

RESOLVE 
 

DETERMINAR que o servidor JOSE AUGUSTO 
CARDOSO DOS SANTOS, PNE.GUARDA MUNICIPAL B-III, matrícula 
nº 008.878-1 B, perceba as verbas relativas ao exercício da Função 
Gratificada, FG-1, de Chefe de Setor, no período de 01/08/2019 a 
30/08/2019, por motivo de o titular, JOSE KLEBER FERNANDES, 
encontrar-se de férias regulamentares. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
Manaus, 26 de julho de 2019. 

 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 
 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 

PORTARIA N. 193/2019ðGS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, 
na competência que lhes conferem os artigos 86, Inciso IV e 128, inciso 
II, da Lei Orgânica do Município de Manaus; e 

 
CONSIDERANDO que cabe à SEMEF, nos termos do 

disposto nos artigos 58 ï inciso III, 67 e 73 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração; 

 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 

fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos por 
si celebrados; 
 

RESOLVE 
 

I - CONSTITUIR Comissão para Acompanhamento e 
Fiscalização do Termo de Contrato n. 013/2019 SEMEF ð THOMSOM 
REUTERS BRASIL CONTEÚDO E TECNOLOGIA LTDA, referente à 
Aquisição de material em mídia eletrônica com acesso às Plataformas 
GLOBAL CHECKPOINT STANDARD ICMS E ISS e DECISÕES, da 
base de dados da FISCO SOFT para atender a servidores que atuam na 
sede da Subsecretaria da Receita ï SUBREC/SEMEF, na Av. Japurá, 
N° 488, Centro, ligados ao Departamento de Tributação e ao  
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -  CARF-M, identificados 
no Termo de Referência e proposta da contratada, constante no 
Processo Administrativo nº 2019.11209.15266.0.020534, composta 
pelos servidores abaixo relacionados. 
 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
Erivelto Leal de Oliveira ï Matrícula n. 050.805-5A 
Selma Socorro Machado Claudino ï Matrícula n. 090.710-3A (Fiscal 
Suplente) 
 
RESPONSABILIDADES DOS FISCAIS DO CONTRATO 
 

¶ Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas 
e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à 
SEMEF; 
 

¶ Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação 
de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo 
cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório; 

 

¶ Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos 
serviços e obras contratadas; 

 

¶ Indicar eventuais glosas das faturas, 
 

II ð DETERMINAR que na situação de impedimento do 
Gestor do Contrato, um dos fiscais assumirá as respectivas funções 
relativas à Gestão, mediante despacho do titular da Pasta. 
 
 

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se. 
 
 

Manaus, 24 de julho de 2019. 
 

 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 
PORTARIA N. 194/2019ðGS/SEMEF 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF, na competência que lhes 
conferem os artigos 86, Inciso IV e 128, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus; e 

 
CONSIDERANDO que cabe à SEMEF, nos termos do 

disposto nos artigos 58 ï inciso III, 67 e 73 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração; 

 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 

fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos por 
si celebrados; 
 

RESOLVE 
 

I - CONSTITUIR Comissão para Acompanhamento e 
Fiscalização do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n. 013/2017, 
SEMEF/T.N. NETO EIRELI - EPP, referente à prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças, acessórios 
e pneus genuínos, incluindo alinhamento de direção, balanceamento de 
rodas, borracharia, lavagem, lubrificação, tapeçaria e serviço de reboque 
nos veículos oficiais pertencentes ao patrimônio da Secretaria Municipal de 
Finanças e Tecnologia da Informação - SEMEF, na forma identificada no 
Processo Administrativo n. 2019.11209.15265.0.016749 ï SIGED, 
composta pelos servidores abaixo identificados. 
 
GESTÃO DO CONTRATO: 
 
Darley Soares de Lima ï Matrícula n. 085.042-0A 
 
RESPONSABILIDADES DO GESTOR DO CONTRATO: 
Coordenar e comandar o processo de fiscalização da execução contratual. 
 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
1. Yomar Lemos Mendes - Matrícula n. 012.926-7A 
2. Tamisson Souza Pereira ï Matrícula n. 118.353-2D 
3. Simão Pedro Pinto de Almeida - Matrícula n. 012.794-9A 
SUPLENTE DE FISCAIS DO CONTRATO: 
Raimundo Nonato Gomes Lopes ï Matrícula n. 011.450-2A 
 
RESPONSABILIDADES DOS FISCAIS DO CONTRATO: 
 

¶ Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas 
e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à 
SEMEF; 
 

¶ Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação 
de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo 
cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório; 
 

¶ Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos 
serviços e obras contratadas; 

 

¶ Indicar eventuais glosas das faturas. 
 

II ð CONVALIDAR todos os atos relativos ao objeto desta 
Portaria praticados a partir da data estabelecida na Ordem de Serviços, 
data que autoriza o início da prestação dos serviços. 
 

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se. 
 

Manaus, 24 de julho de 2019. 

              

PROCESSO N.: 2019.11209.15266.0.033352 
INTERESSADO: SEMEF/ASSOCIAÇÃO BAIANA DOS AUDITORES 
FISCAIS MUNICIPAIS 
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação 
 

DESPACHO 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo 
nº 2019.11209.15266.0.033352-SIGED/SEMEF, de interesse da 
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação - SEMEF; 
 

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer nº 054/2019-
ASTEC/M/SEMEF, de 18 de julho de 2019; 
 

FICA DECLARADO INEXIGÍVEL o procedimento 
licitatório, com fundamento no Inc. II do Art. 25, C/C Inc.VI do Art.13 da 
Lei 8.666/93, de 21/06/1993, referente à contratação da ASSOCIAÇÃO 
BAIANA DOS AUDITORES FISCAIS MUNICIPAIS, cujo objeto é 
inscri«o de um servidor no Curso ñAplica»es Pr§ticas em Avalia»es 
de Im·veis para Fins Tribut§riosò, a ser realizado na cidade de S«o 
Paulo-SP, no período de 06 a 09 de agosto de 2019, no valor de 
R$ 2.150,00 (dois mil, cento e cinquenta reais), conforme Processo 
Administrativo nº 2019/11209/15266/0/033352. 
 

À consideração do Senhor Secretário Municipal de 
Finanças e Tecnologia da Informação, solicitando ratificação. 
 

Manaus, 29 de julho de 2019. 

 
Pelo exposto acima, RATIFICO, nos termos do art. 25, 

inciso II, C/C.Inc.VI do Art.13, combinado com o art. 26, da Lei 
nº 8.666/93, de 21/06/1993, a Inexigibilidade de Licitação pertinente ao 
Processo nº 2019.11209.15266.0.033352, no valor de R$ 2.150,00 (dois 
mil, cento e cinquenta reais). 
 

Manaus, 29 de julho de 2019. 

 
 

 
EXTRATO 

 
1. ESPÉCIE E DATA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 

de Serviço n. 013/2017, celebrado em 24/07/2019. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Secretaria 

Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação e a Empresa T.N. 
NETO EIRELI - EPP. 

3. OBJETO: Renovação do Contrato n. 013/2017 por mais 12 (doze) meses 
a contar de 25/07/2019, referente à prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças, 
acessórios e pneus genuínos, incluindo alinhamento de direção, 
balanceamento de rodas, borracharia, lavagem, lubrificação, tapeçaria e 
serviço de reboque nos veículos oficiais pertencentes ao patrimônio da 
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação ï SEMEF. 
Considerando a edição do Decreto Municipal n. 4.458, de 1° de julho 
de 2019, publicado no DOM, edição de mesma data, o qual dispõe 
sobre a implanta«o do Programa ñResponsabilidade com Manausò e 
que estabelece plano de redução de despesas diversas, para o 
período de agosto de 2019 até 31 de julho de 2020, fica 
implementada redução de 10% (dez por cento), incidente sobre o 
valor contratual atualizado, na forma identificada no Processo 
Administrativo n. 2019.11209.15265.0.016749 ï SIGED. 

4. VALOR GLOBAL: O valor do Termo Aditivo ao Contrato n. 013/2017 
é de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo foram inicialmente empenhadas sob o n. 2019NE00639, 
datado de 24/07/2019, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),  sob 
a rubrica orçamentária: Unidade Orçamentária: 16101 Programa de 
Trabalho: 004.122.0011.2011.0000 Contratação de Serviços para 
Manutenção Funcional; Fonte do Recurso: 0100 Recursos Ordinários; 
Natureza de Despesa: 33903919 ï Manutenção e Conservação de 
Veículos, ficando o restante a ser empenhado mediante a liberação 
das cotas orçamentárias. 

6. NÚMERO E DATA DO EMPENHO: Empenho n. 2019NE00639, 
datado de 24/07/2019. 

7. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo Aditivo será de 
12 (doze) meses, a contar de 25/07/2019. 

8. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO EXTRATO: 
Ana Cristina Silva de Souza - Matrícula 060.680-4B. 

 
Manaus, 24 de julho de 2019. 

 
 

 
EDITAL 

 
O Departamento de Cadastros - DETIM da Secretaria 

Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno ï 
SEMEF, NOTIFICA aos contribuintes abaixo relacionados, a recolherem 
os Créditos Tributários correspondentes aos Lançamentos constantes 
dos respectivos processos ou a apresentarem impugnação parcial ou 
integral no prazo de 30 (trinta) dias, contados após a publicação deste, 
conforme legislação tributária municipal vigente: 
 
Contribuinte: Pedro Rodrigues Bezerra 
Matrícula(s): 95426 
CNPJ/CPF: 001.813.902-72 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: HERBERT ROBSON BRAZ CORREA 
Matrícula(s): 95427 
CNPJ/CPF: 407.721.102-63 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: JEFFERSON FERNANDES DE FERNANDES 
Matrícula(s): 95428 
CNPJ/CPF: 384.931.522-34 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: GREMIO GUANABARA 
Matrícula(s): 95429 
CNPJ/CPF: 04.404.679/0001-35 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: HERBERTH FERNANDES DE FERNANDES 
Matrícula(s): 95430 
CNPJ/CPF: 201.557.272-49 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: GREMIO GUANABARA 
Matrícula(s): 95431 
CNPJ/CPF: 04.404.679/0001-35 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: RAIMUNDO GARCIA DE MORAES 
Matrícula(s): 95433 
CNPJ/CPF: 005.442.802-53 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: LUCELY PASSOS LOPES DE FERNANDES 
Matrícula(s): 95434 
CNPJ/CPF: 418.332.792-04 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 

Contribuinte: GREMIO GUANABARA 
Matrícula(s): 95435 
CNPJ/CPF: 04.404.679/0001-35 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 

 
Contribuinte: GREMIO GUANABARA 
Matrícula(s): 2118261 
CNPJ/CPF: 04.404.679/0001-35 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 

 
Contribuinte: JANDER JOIA DE FIGUEIREDO COSTA JUNIOR 
Matrícula(s): 95439 
CNPJ/CPF: 014.250.232-40 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 

 
Contribuinte: JOSE NORBERTO FERNANDES 
Matrícula(s): 95440 
CNPJ/CPF: 007.316.412-72 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 

 
Contribuinte: SONIA MARIA BEZERRA DE SOUZA 
Matrícula(s): 95441 
CNPJ/CPF: 077.250.352-49 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 

 
Contribuinte: OBELISCO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP 
Matrícula(s): 95444 
CNPJ/CPF: 10.634.614/0001-89 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 

 
Contribuinte: TRANSPORTES BERTOLINI LTDA 
Matrícula(s): 2010791 
CNPJ/CPF: 04.503.660/0001-46 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 

 
Contribuinte: JOAO BOSCO DANTAS NUNES 
Matrícula(s): 149530 
CNPJ/CPF: 026.682.112-04 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 

 
Contribuinte: ABELARDO FERREIRA NAZARETH 
Matrícula(s): 95425 
CNPJ/CPF: 005.632.182-15 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 

 
Contribuinte: GREMIO GUANABARA 
Matrícula(s): 95432 
CNPJ/CPF: : 04.404.679/0001-35 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 

 
Contribuinte: GREMIO GUANABARA 
Matrícula(s): 351626 
CNPJ/CPF: : 04.404.679/0001-35 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 

 
Contribuinte: GREMIO GUANABARA 
Matrícula(s): 351627 
CNPJ/CPF: : 04.404.679/0001-35 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 

 
Contribuinte: ALMENILZE VALENTE SAMPAIO 
Matrícula(s): 95436 
CNPJ/CPF: 332.783.502-00 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 

 
Contribuinte: PEDRINHO ALVES DE SOUZA 
Matrícula(s): 421262 
CNPJ/CPF: 636.204.802-49 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 

 
Contribuinte: DEBORAH SIQUEIRA DE SANTANA 
Matrícula(s): 420773 
CNPJ/CPF: 679.548.472-68 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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Contribuinte: JOSUE MAGAIH ES DA SILVA 
Matrícula(s): 777509397 
CNPJ/CPF: 193.758.912-91 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 

Contribuinte: DIOGO GOMES DA SILVA 
Matrícula(s): 169525 
CNPJ/CPF: 015.507.212-91 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 

C Contribuinte: DIOGO GOMES DA SILVA 
Matrícula(s): 169526 
CNPJ/CPF: 015.507.212-91 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: COLMEIA LARANJEIRAS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA - SPE 
Matrícula(s): 2178785 
CNPJ/CPF: 11.958.193/0001-04 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: MAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
Matrícula(s): 421517 
CNPJ/CPF: 04.494.431/0001-02 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: MAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
Matrícula(s): 421520 
CNPJ/CPF: 04.494.431/0001-02 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: MARTA MARIA DA COSTA ALENCAR 
Matrícula(s): 431188 
CNPJ/CPF: 200.359.772-72 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: GILBERTO GARCIA DEL PINO 
Matrícula(s): 458234 
CNPJ/CPF: 212.871.318-83 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: GILBERTO GARCIA DEL PINO 
Matrícula(s): 458235 
CNPJ/CPF: 212.871.318-83 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: JACQUELINE ALECRIM GOMES 
Matrícula(s): 457285 
CNPJ/CPF: 192.633.412-49 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: RAMON GOMES PADILHA MIRANDA 
Matrícula(s): 457073 
CNPJ/CPF: 005.099.392-52 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: ARTFACAS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
FACAS GRÁFICAS EIRELI EPP 
Matrícula(s): 457278 
CNPJ/CPF: 06.349.762/0001-84 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: ADIEL DOS SANTOS PEREIRA 
Matrícula(s): 457502 
CNPJ/CPF: 649.346.167-72 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Matrícula(s): 777431960 
CNPJ/CPF: 562.653.522-53 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 
Contribuinte: ANTONIO MARINHO GOMES DE CARVALHO 
Matrícula(s): 777432509 
CNPJ/CPF: 627.806.032-91 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 

Contribuinte: ALEXSANDRO MARQUES FERREIRA 
Matrícula(s): 777432717 
CNPJ/CPF: 739.017.922-87 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 

Contribuinte: JACKLEUDA DE SOUZA SILVA 
Matrícula(s): 777021642 
CNPJ/CPF: 777.382.922-53 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 

Contribuinte: ALCIONE XAVIER DE SOUZA 
Matrícula(s): 777351364 
CNPJ/CPF: 744.799.112-00 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 

Contribuinte: ROSANGELA BRASIL DA COSTA 
Matrícula(s): 777516140 
CNPJ/CPF: 859.511.102-20 
N° do Processo: 2014.11209.12623.0.028816 
 

Os processos acima indicados encontram-se a disposição 
do contribuinte para ciência em qualquer dos pontos de atendimento ao 
contribuinte da SEMEF/PMM. 

Faça seu agendamento pelo número 156 SEMEF 
ATENDE. 
 

Manaus, 29 de julho de 2019 

 
 
 

CONTROLADORIA-GERAL  DO  MUNICÍPIO 

 
 

PORTARIA Nº 004/2019 ð GAB/CGM 
 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO - CGM, no 
exercício da competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e as competências delegadas pela 
Lei nº 2.464, de 28 de junho de 2019, publicado no DOM Nº 4627; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 157 da Lei 

Orgânica do Município de Manaus; e 
 
CONSIDERANDO, o disposto do artigo 3º da Lei nº 198, 

de 21 de junho de 1993, combinado com o artigo 6º do Decreto nº 3.206, 
de 04 de novembro de 2015. 
 

RESOLVE 
 

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como 
únicos autorizados a receber ADIANTAMENTO no âmbito da 
Controladoria Geral do Município ï CGM no exercício de 2019. 
 

1. Lindomar Gama Rodrigues ï Matrícula: 079.970-0 U 
2.Maria Ernestina da Silva Ramos ï Matrícula: 011.421-9 K 
3. Patrícia Rocha da Costa ï Matrícula: 121.622-8 D 
 

II ð DETERMINAR que este Ato tenha seus efeitos a 
contar de 03.07.2019. 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE 
 

Manaus, 29 de julho de 2019. 
 

 
 
 
 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
 

PORTARIA Nº 268/2019-SEMAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe confere 
o art. 128, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 283/2019-

REQ/GABPRES/TRE/AM, de 10.06.2019; 
 
CONSIDERANDO os elementos do Parecer Jurídico 

nº 071.07.2019 ï ASSJUR/SEMED, de 05.07.2019; 
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1986/2019-SEMED/GS, de 

08.07.2019, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios ï DAPB/DSGP/ 
SEMAD, mediante Despacho de 22.07.2019; 

 
CONSIDERANDO o que mais consta da instrução do 

Processo nº 2019/19309/19630/01278-CCN, 
 

RESOLVE: 
 

DECLARAR CESSADOS, a contar da data de publicação 
deste ato, os efeitos da cessão da servidora VANESSA CAROLINE 
NASCIMENTO FELIX, Técnico Municipal/Assistente de Administração, 
matrícula 121.429-2 A, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED para a Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Gestão ð SEMAD, com lotação na ESCOLA DE 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL E INCLUSÃO SOCIOEDUCACIONAL ð 
espi, movimentação funcional inicialmente promovida na forma da Portaria 
nº 074/2019-SEMAD, publicada no DOM Edição 4.529, de 31.01.2019. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 29 de julho de 2019. 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 269/2019-SEMAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe confere 
o art. 128, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 
 

CONSIDERANDO a indicação constante da Comunicação 
Interna nº 099/2019-GSEC/SEMAD, de 29.07.2019; 

 
CONSIDERANDO a dispensa de titularidade da Função 

Gratificada de que trata este ato, efetivada na forma da Portaria nº 204/2019-
SEMAD, publicada no DOM Edição 4.592, de 08.05.2019, excepcionando-se, 
portanto, da necessidade da análise e validação orçamentária da 
Subsecretaria de Orçamento e Projetos ï SUBORP/SEMEF, 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR DESIGNADA, a partir de 1º.08.2019, a 
servidora LILIANE DO SOCORRO MARINHO DE SOUZA, Analista 
Municipal/Auditoria em Sistemas Públicos, matrícula 124.301-2 A, para o 
exercício de Função Gratificada simbologia FG-02, nomenclatura Chefe 
de Setor, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð 
SEMAD, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei Delegada 
nº 011, de 31 de julho de 2013, c/c a Lei nº 2.078, de 30.12.2015. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 29 de julho de 2019. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 055/2019-MANAUSMED/SEMAD. 
2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANAUS, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
GESTÃO ï SEMAD, por intermédio do SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANAUS ï 
MANAUSMED.. 
3. CONTRATADO(A): CLÍNICA MACIEL EIRELI ï UROCLIN-CLÍNICA 
UROLÓGICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS. 
4. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto incluir 
especialidades no objeto do contrato primitivo, preservando-se as 
demais cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do 
processo nº 2018/4427/4429/03661. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo foram empenhadas sob o 2019NE01903 em 25/07/2019, à 
conta da seguinte rubrica orçamentária: Unidade Orçamentária: 14702 ï 
Fundo de Custeio do Plano de Saúde dos Servidores Públicos do Munic. 
de Manaus; Programa de Trabalho: 04.122.0079.2080.0000 ï Assistência 
à Saúde dos Servidores e seus Dependentes; Fonte de Recurso: 
02080000 ï Contribuição do Servidor para o FUNSERV; Natureza da 
Despesa: 33903950 ï Serviços Med. Hospitalar, Odont. e Laboratoriais, no 
valor de R$201.501,51 (duzentos e um mil, quinhentos e um reais e 
cinquenta e um centavos), ficando o restante a ser empenhado de acordo 
com a liberação das cotas orçamentárias deste mesmo exercício. 
Consentâneo com o Principio Orçamentário da Anualidade, o saldo do 
Contrato será comprometido no exercício subsequente, no mesmo 
Programa de Trabalho, nas Leis Orçamentárias de 2020. 
6. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 
 

Manaus, 25 de julho de 2019. 

 
 
 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ABEL FRANCISCO GONDIM DE LIMA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE CONTROLE DE NOTAS E DECLARAÇÃO FISCAIS ï 
DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UMA CASA QUITADA NO CONJUNTO CAMPOS ELÍSEOS, PLANALTO ï MANAUS/AM; 
UM LOTE NO CONDOMÍNIO ALPHAVILLE 1, PONTA NEGRA, COM CASA EM 
CONSTRUÇÃO (FINANCIADO) ï MANAUS/AM. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
 
 
 

 
 

DOM | Edição 4649 | Página 7 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ALDERNON GONDIM VIÉGAS 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE PLANEJAMENTO FISCAL ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UMA CASA SITUADA A RUA 02 Nº 36, CONJ. BEIJA FLOR II, FLORES; 
UM TERRENO MEDINDO 12X25, SITUADOA ARUA IRLANDA, PARQUE DAS NAÇÕES; 
50% DE UM IMÓVEL SITUADO NA QD R, CASA 8, CONDOMÍNIO VIVENDA VERDE; 
UM VEÍCULO MARCA FITA, MODELO SIENA, ANO DE FABRICAÇÃO 2017. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ALESSANDRO RIOS MONTEIRO DO CARMO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO, SUPORTE E CAPACITAÇAÕ EM 
SISTEMAS GEO ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UM APARTAMENTO LOCALIZADO NO COND. ASTÚRIAS ï BAIRRO FLORES; 
CASA LOCALIZADA NO COND. VILA GAIA ï BAIRRO NOVO ALEIXO; 
UM CARRO HONDA , MODELO FIT 2018/2018 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ANA CRISTINA SILVA DE SOUZA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E SUPRIMENTO DE FUNDOS ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UMA CASA NO CONJUNTO HILÉIA I; 
VEÍCULO TIPO PASSEIO MARCA TOYOTA YARIS 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ANA LUIZA MAQUINÉ PASCARELI 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE AÇÃO FISCAL II ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UM APARTAMENTO NO CONDOMÍNIO SINGOLARE FINANCIADO PELO BRADESCO; 
UM CARRO MODELO GRANSIENA, MARCA FIAT, ANO 2018. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ANDRÉA AQUINO GONÇALVES CARVALHO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE MONITORAMENTO DE DESEMPENHO FUNCIONAL E APOIO 
SOCIAL ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO:  12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

TERRENO ALPHAVILLE 3 ïFINANCIADO; 
APARTAMENTO CONDOMÍNIO SPLENDORE - FINANCIADO 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ANDRÉA QUEIROZ FERNANDES ALBUQUERQUE 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DE INSPETORIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ANA VALÉRIA NEVES DOS SANTOS 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO III ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ANTÔNIO ANCELMO PINHEIRO DE ARAÚJO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO III ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

APARTAMENTO FINANCIADO NO COND. RESIDENCIAL VILA DAS FLORES, TORRE 
VIOLETA, APT 201; 
UM CARRO ECOESPORTE 2013 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: CÉSAR AUGUSTO MONTEIRO WANDERLEY 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DE INSPETORIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UM VEÍCULO MARCA FIAT, MODELO PALIO ,ANO 2012. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: CLAUDIO CARDOSO SAMPAIO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE PROJETOS E PORTAIS ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

APARTAMENTO DE 3 QUARTOS NO CONDOMÍNIO ELIZA MIRANDA; 
VEÍCULO NISSAN VERSA 2012. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: CRISTINA LINHARES DA SILVA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DE INSPETORIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: DANIEL LIMA MORAIS 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR III ï CAD-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: DALCILENE GONÇALVES COUTINHO 
ÓRGÃO: SEMINF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO III ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

01 APARTAMENTO NO CONDOMÍNIO MARIA DA FÉ; 
01 CARRO, MODELO YARIS - TOYOTA 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: DARLEY SOARES DE LIMA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE GESTÃO OPERACIONALï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO:  12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UM VEÍCULO DE MARCA NISSAN, MODELO LIVINA 2011/2012. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: DAVID ERBERTH CRISPIM BARROSO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

AUTOMÓVEL. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: DENIZE NUNES FERREIRA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DE INSPETORIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UM CARRO PRISMA BRANCO 2018 - CHEVROLET 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: EDMARA PINTO DA COSTA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DE INSPETORA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ELIZA MARIA NOGUEIRA KLAUCK 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE AÇÃO FISCAL III ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UM CARRO VOLSKWAGEM, VOYAGE 2014; 
UMA CASA NO BAIRRO DA REDENÇÃO; 
UM SÍTIO NA ESTRADA DE PARICATUBA; 
UM CARRO NISSAN VERSA 2018. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ELIZETE MARAES DE SOUZA 
ÓRGÃO: SMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DE INSPETORIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO:  12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ELLEN KAREN DE CASTRO RODRIGUES 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DE INSPETORIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: EMERSON DO VALE FERREIRA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DE INSPETORIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: FÁTIMA GUSMÃO AFFONSO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE AQUISIÇÃO E CONTRATAÇÃO ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UM APARTAMENTO DE 135M, LOCALIZADO À AV ANDRÉ ARAÚJO, Nº 2035, COND. 
PORTAL DA CIDADE APTO 700 GAMA. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: FERNANDA DANIELE CARVALHO MESQUITA REIS 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE DIREITOS E BENEFÍCIOS 
FUNCIONAIS ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UM CARRO DIAT PALIO 14/14 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: FRANCIRLANE FRANÇA DA MATA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE MATERIAL E PATRIMÔNIO ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: FRANCISCO MOREIRA FILHO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA ï DAS-3 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

01 TERRENO COM CASA CONSTRUÍDA LOCALIZADO NO RODOLFO MONTEIRO, 15, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, MANAUS/AM ADQUIRIDO EM 11/04/88; 
01 TERRENO LOCALIZADO NA AV. DR. THEOMÁRIO PINTO DA COSTA, 450, LOTE 291, 
COND. RENASSANCE, MANAUS/AM, ADQUIRIDO EM 2007; 
01 AUTOMÓVEL TOYOTA COROLLA 2006/2006; 
01 AUTOMÓVEL HONDA/CIVIC 2013/2014; 
01 AUTOMÓVEL DUSTER 2014/2015; 
SALDO EM LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 
SALDO EM CONTA CORRENTE E POUPANÇA NO BANCO BRADESCO. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: IARA REJANE FREIRE DUARTE 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DE INSPETORIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ISOLDA MARIANY SEPULVIDA DOS SANTOS 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: KEYLA AHNIZERET DA SILVA CUNHA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE DESBUROCRATIZAÇÃO ï DAS-3 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

01 CASA NO BAIRRO LÍRIO DO VALE; 
01 VEÍCULO RENAULT SANDERO 1.6 2012/2012 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: JAIME SARAIVA DE AZEVEDO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE MONITORAMENTO TRIBUTÁRIO ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 09/07/2019  DOM: 4634  DATA DA PUBLICAÇÃO: 09/07/2019 

01 CASA SITUADA NA RUA A, 14 CJ. DOS BANCÁRIOS ï SANTO ANTÔNIO; 
01 APARTAMENTO ï AV. NILTON LINS, 877 ï COND. PLAZA DEL REI ï FLORES; 
01 AUTOMÓVEL MARCA HONDA CIVIC ANO 2012 ADQUIRIDO EM 2019 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: JAIME SARAIVA DE AZEVEDO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE MONITORAMENTO FISCAL ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

01 CASA SITUADA NA RUA A, 14 CJ. DOS BANCÁRIOS ï SANTO ANTÔNIO; 
01 APARTAMENTO ï AV. NILTON LINS, 877 ï COND. PLAZA DEL REI ï FLORES; 
01 AUTOMÓVEL MARCA HONDA CIVIC ANO 2012 ADQUIRIDO EM 2019 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: JENNER TORRES DA SILVA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO CONSOLIDAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO 
PLURIANUAL ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

CARRO CORSA ANO 2001 ï MODELO MILENIUM 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: JORGE ALBERTO GOMES DA SILVA FERREIRA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE NORMATIZAÇÃO GEOGRÁFICA E ACOMPANHAMENTO 
DE PROCESSOS ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

CARRO ÔNIX 2013/2014; 
APARTAMENTO CONDOMÍNIO LIBERDADE (FINANCIADO CAIXA); 
TERRENO IRANDUBA (FINANCIADO CONSTROI) 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: JOSÉ NILOMAR FERNANDES NUNVES 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE GEOPROCESSAMENTO ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

AUTOMÓVEL ECOSPORT 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: JOSÉ RAIMUNDO SILVA ANDION 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO II ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UM VEÍCULO MARCA TOYOTA, MODELO RAV IV ANO 2018. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 

 
 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: JUCELINO DOS REIS SILVA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO III ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UM CARRO MODELO ECOSPORTE ANO 2008/2008. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: LETICE PRAIA LIMA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: CHFE DE DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: LUIS TOMÉ SOBREIRA OSÓRIO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE AÇÃO FISCAL IV ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

01 CAMINHONETE TOYOTA HILUX; 
01 MOTOCICLETA KAWASAKI; 
01 APARTAMENTO EM MANAUS, RUA OSCARITO, 443, APTO 303B ï ALEIXO; 
01 SÍTIO EM PRESIDENTE FIGUEIREDO, ESTRADA DE BALBINA, RAMAL MARCOS FREIRE, S/N; 
01 APARTAMENTO EM MANAUS, AV. ANDRÉ ARAÚJO, 1423, TORRE 2, APTO 1801 - ALEIXO 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: LUSIMARA FERNANDES DUARTE 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE ACOMPANHAMENTO DE CAPITAÇÃO DE RECURSOS ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

01 VEÍCULO MARCA FIAT, MODELO ARGO 2018 FINANCIADO PELO BANCO SAFRA. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: MÁRCIO DO SACRAMENTO QUEIROZ 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE PROJETOS E ACOMPANHAMENTO DA RECEITA 
ORÇAMENTÁRIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

VEÍCULO CIVIC, ANO 2009 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: MARCO AURÉLIO DA SILVA SEVALHO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE PROJETOS E PORTAIS ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

APTO DE 03 QUARTOS QUITADO NO CD. PORTAL DA CIDADE, ALEIXO; 
APTO DE 02 QUARTOS NO CD.KOPENHAGEM, PARQUE 10; 
TERRENO QUITADO NO CD. RENAISSANCE, CHAPADA; 
VEÍCULO VW-GOLF 2013/2014 QUITADO 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: MARIA CRISTINA MOURA BRANDÃO DA SILVA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DE INSPETORIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: MARIA ELIONETE FERREIRA DA SILVA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE AÇÃO FISCAL I ï DAS- 1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

01 CASA ADQUIRIDA EM SET/1987, CENTRO, MANAUS/AM; 
01 AUTOMÓVEL HONDA FIT EXL CVT 2019/2019 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclaraão feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: MARINETE MARTINS OLIVEIRA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS EMENDAS 
PARLAMENTARES ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: MARLENE RUBIM SALGUEIRO ARAUJO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DE INSPETORIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637   DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: MATTEW JORGE LAZAMETH DINIZ 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMAS ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UM CARRO VW VOYAGE 2009 MODELO 2010; 
UM APARTAMENTO 3 QUARTOS, RESIDENCIAL ELIZA MIRANDA; 
UM TERRENO NO RAMAL DA SERRA BAIXA ,KM 1 IRANDUBA; 
 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: MARCELO ARRUDA DE NAZARÉ 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DE INSPETORIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UM VEÍCULO NISSAN MARCH 1.0 ANO 2015/2015. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: MAURÍCIO MIZOBE 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE OPERAÇÕES E SUPORTE ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UM VEÍCULO HONDA FIT 2009/2010; 
UMA MOTO FACTOR 125 2013 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: MIGUEL BRANDÃO CÂMARA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA 
ADMINISTRATIVA ï DAS-3 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UMA CASA NA RUA RODRIGUES ALVES, 125 D. PEDRO QUITADA; 
UMA CASA NA RUA 169, Nº B NÚCLEO 8 ï CIDADE NOVA II ï QUITADA; 
UM CARRO COROLLA ALTIS FLEX 2017 MODELO 20818 ï QUITADO; 
UM CARRO FORD KA 2008 MODELO 2009 QUITADO. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: NEY LOPES BRASIL 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE AÇÃO FISCAL V ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UMA CASA NA AV. PROFESSOR NLTON LINS, 900, NO COND. VIA VENETO, CASA 40 
BAIRRO FLORES, ADQUIRIDA EM 1991 FINANCIDADA PELA CEF E QUITA EM 2016; 
UM APARTAMENTO NA RUA PARAOPEBA, 274, APTO 601 BLC C, NO CONDOMÍNIO 
LARANJEIRAS VILLAGE, NO BAIRRO DE FLORES, ADQUIRIDO EM 2010 E FINANCIADO 
EM 180 MESES PELA CEF; 
UM AUTOMÓVEL TOYOTA ETIOS, ANO 2016, FINANCIADO PELO BANCO ITAUCARD; 
UM AUTOMÓVEL HYNDAI HB20, ANO 2016, FINANCIADO PELA AYOMORÉ CRÉDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: PATRÍCIA DA ROCHA FRANCALACCI 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DE INSPETORIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: PAULA CRISTINA VIEIRA DA SILVA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: PAULO JOSÉ DE BRITO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE AÇÃO FISCAL VI ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

CASA LOCALIZADA NO BAIRRO D. PEDRO I; 
APARTAMENTO LOCALIZADO NO BAIRRO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS; 
APARTAMENTO, NA PLANTA, LOCALIZADO NO BAIRRO PRAÇA 14; 
APLICAÇÃO NO BANCO DO BRASIL; 
APLICAÇÃO NO BANCO BRADESCO; 
AUTOMÓVEL HYNDAI IX35, ANO 2018. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: PAULO RODRIGUES DE SOUZA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE ANÁLISE, JULGAMENTO E ESTUDOS TRIBUTÁRIOS ï 
DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

01 CASA NO CONDOMÍNIO FOREST HILL; 
01 CASA NA AV. NOEL NUTELS, CIDADE NOVA; 
01 APARTAMENTO NO CONDOMÍNIO ELDORADO PARK; 
01 TERRENO NO CONJUNTO PARQUE DO LAGO ï TARUMÃ; 
UM CARRO FIAT CRONO 2018/2019 ï ALIENADO BANCO ITAÚ; 
UM CARRO FIAT STRADA 2018/2019 ï ALIENADO BANCO SAFRA; 
UM CARRO FIAT FIORINO 2015. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: RAQUEL BARROSO DE SOUZA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DE INSPETORIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

01 CARRO HONDA FIT TWIST ANO 2013/2014. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: RIÊDA ARAÚJO DE PINHO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DE INSPETORIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

01 VEÍCULO DE MARCA FIAT, MODELO SIENA ESSENCE ANO 2011/2012. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: RÕMULO DO NASCIMENTO SOARES 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ROOSEVELT  RUYSON AZEVEDO DA FONSECA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO I ï DAS-3 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ROSELANE DOS SANTOS ALVES BRANDÃO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO  DE INSPETORIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

01 VEÍCULO ÔNIX JOY ANO 2016. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ROSEMARY PINTO RODRIGUES 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE FOLHA DE PAGAMENTO ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: SALIME SAID DE OLIVEIRA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

01 CASA NO COND. RESERVA DAS FLORES, PONTA NEGRA; 
01 CARRO CARCA PEGEOUT, MODELO PASSION 207 -2012. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: SÉRGIO AUGUSTO MAGALHÃES DE SOUZA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE GOVERNANÇA EM TI E SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO ï DAS-3 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

01 CASA QUITADA SITUADA NO NUCLEO XV, CIDADE NOVA 3; 
01 AUTOMÓVEL, MARCA FIAT, MODELO PUNTO ANO 2010. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: SÔNIA MARIA MAGALHÃES CARVALHO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GERENTE DE CONTROLE E GESTÃO DE DOCUMENTOS ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

CASA COND. RESIDENCIAL ATLANTIS ï QUITADO; 
CASA CJ CAMPOS ELÍSEOS ï QUITADA; 
APARTAMENTO COND. LIFE PONTA NEGRA ï QUITADO; 
TERRENO COND. QUINTA DAS MARINAS ï QUITADO; 
APTO COND. ASTORGA ï FORTALEZA/CE 
AUTOMÓVEL ECOSPORT - QUITADO 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: YÊDA CONCEIÇÃO ROQUE 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DE INSPETORIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

UM CARRO FORT FIESTA 2006/2007. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: WILSON DA SILVA HOLANDA 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO III ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 12/07/2019   DOM: 4637  DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ADRISA MARIA PERES DE GÓES 
ÓRGÃO: SEMAD 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO III ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 22/07/2019   DOM: 4643  DATA DA PUBLICAÇÃO: 22/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DOS SANTOS 
ÓRGÃO: SEMASC 
CARGO: GERENTE DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 23/07/2019   DOM: 4644  DATA DA PUBLICAÇÃO: 23/07/2019 

UM VEÍCULO ÉTIOS TOYOTA 2015. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ROUSE ELIANA SOUZA CASTRO 
ÓRGÃO: SEMAD 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO I ï DAS-3 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 22/07/2019   DOM: 4643  DATA DA PUBLICAÇÃO: 22/07/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993ò. 

 
 

 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

PORTARIA Nº 410/2019-DTRAB/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus - LOMAN, e 
 

CONSIDERANDO a Lei Delegada nº 12, de 31 de julho de 
2013, publicada no Diário Oficial do Município nº 3221 ï Edição 
Especial, a qual dispõe sobre a estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Saúde ï SEMSA, suas finalidades e competências, fixa seu 
quadro de cargos comissionados e dá outras providências; 
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 2.681, de 26 de dezembro 
de 2013, que dispõe sobre o Regimento Interno da SEMSA e dá outras 
providências; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 127/2019 ï DICAR/ 
SUBGS/SEMSA, publicada no Diário Oficial do Município nº 455, de 
13/03/2019, que cria o Grupo de Trabalho responsável pela implantação 
do Centro de Informações e Decisões Estratégicas em Saúde, Conecta 
SUS Manaus, no âmbito da SEMSA. 
 

RESOLVE: 
 

DETERMINAR que a Divisão de Gestão da Informação e 
Análise de Situação de Saúde responda em nível hierárquico ao 
Departamento de Vigilância Ambiental e Epidemiológica. 
Esta Portaria entra em vigor a contar de 1º de julho de 2019. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 19 de julho de 2019. 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 411/2019-DTRAB/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus - LOMAN, e 
 

CONSIDERANDO a Lei Delegada nº 12, de 31 de julho de 
2013, publicada no Diário Oficial do Município nº 3221 ï Edição 
Especial, a qual dispõe sobre a estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Saúde ï SEMSA, suas finalidades e competências, fixa seu 
quadro de cargos comissionados e dá outras providências; 
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 2.681, de 26 de dezembro 
de 2013, que dispõe sobre o Regimento Interno da SEMSA e dá outras 
providências; 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 127/2019 ï 
DICAR/SUBGS/SEMSA, publicada no Diário Oficial do Município nº 455, 
de 13/03/2019, que cria o Grupo de Trabalho responsável pela 
implantação do Centro de Informações e Decisões Estratégicas em 
Saúde, Conecta SUS Manaus, no âmbito da SEMSA. 
 

RESOLVE: 
 

I. DETERMINAR que a Divisão de Regulação responda em 
nível hierárquico ao Departamento de Redes de Atenção. 

 
II. Esta Portaria entra em vigor a contar de 1º de julho de 

2019. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 19 de julho de 2019. 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 412/2019-DTRAB/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus - LOMAN, e 
 

CONSIDERANDO a Lei Delegada nº 12, de 31 de julho de 
2013, publicada no Diário Oficial do Município nº 3221 ï Edição 
Especial, a qual dispõe sobre a estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Saúde ï SEMSA, suas finalidades e competências, fixa seu 
quadro de cargos comissionados e dá outras providências; 
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CONSIDERANDO o Decreto nº 2.681, de 26 de dezembro 
de 2013, que dispõe sobre o Regimento Interno da SEMSA e dá outras 
providências; 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 127/2019 ï DICAR/ 
SUBGS/SEMSA, publicada no Diário Oficial do Município nº 455, de 
13/03/2019, que cria o Grupo de Trabalho responsável pela implantação 
do Centro de Informações e Decisões Estratégicas em Saúde, Conecta 
SUS Manaus, no âmbito da SEMSA. 
 

RESOLVE: 
 

DETERMINAR que o Setor de Georreferenciamento, o 
Núcleo de Territorialização e os Setores de Territorialização dos Distritos 
de Saúde Norte, Sul, Leste e Oeste, respondam em nível hierárquico ao 
Departamento de Informação, Controle, Avaliação e Regulação. 
Esta Portaria entra em vigor a contar de 1º de julho de 2019. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 19 de julho de 2019. 
 

 
 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

DESPACHO 
 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
nº 2018/1637/6253-SEMSA de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMSA. 
 

Declaro INEXIGÍVEL o procedimento licitatório, com base 
no artigo 25, inciso II, c/c artigo 13, inciso VI da Lei nº 8.666/1993, para 
contratação direta de empresa HOLOCLÍNICA CLÍNICA DE 
FISIOTERAPIA LTDA., para prestação de serviços de capacitação 
profissional especializada, por meio da Emenda Parlamentar Federal 
indicada à LOA 2017, de Código 33980021, objetivando a realização do 
curso ñPrescri«o de Exerc²cios em Fisioterapia Neurofuncional do 
Adultoò, para atendimento a usu§rios com grave comprometimento 
neurológico, a ser ministrado a 23 (vinte e três) fisioterapeutas e 
terapeutas ocupacionais do Centro Especializado em Reabilitação - CER 
desta SEMSA e de seus pontos de apoio, devendo ser desenvolvidos 
em 3 (três) módulos contínuos, no valor de R$ 42.000,07 (quarenta e 
dois mil reais e sete centavos). 
 

Seja submetido o presente Despacho à consideração do 
Senhor Secretário Municipal de Saúde, para fins de ratificação. 
 

Manaus, 22 de julho de 2019. 

 
 

Pelo exposto RATIFICO a inexigibilidade de licitação de 
que trata o Processo nº 2018/1637/6253-SEMSA, em conformidade com 
o artigo 25, inciso II c/c artigo 13, inciso VI da Lei nº 8.666/1993. 

 
Manaus, 22 de julho de 2019. 

 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

(*) PORTARIA Nº 0610/2019-SEMED/GS 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

CONSIDERANDO o que consta nos artigos 51, 52 e 53 da 
Lei nº 1.126, de 05 de junho de 2007, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais do Magistério; 
 

CONSIDERANDO o Parecer n° 103/2017 ï 
P.Pessoal/PGM, assinado pela Chefe da procuradoria de Pessoal,  
que trata da realização de Progressão por Tempo de Serviço do 
profissional do magistério logo após a realização de Progressão por 
Titularidade; 
 

CONSIDERANDO o Parecer n° 013/2019 ï 
P.Pessoal/PGM, assinado pela Chefe da procuradoria de  
Pessoal, que trata de pedido de reconsideração/progressão por tempo 
de serviço; 
 

CONSIDERANDO a manifestação favorável da  
Gerência da Gerência de Direito e Deveres da SEMED, ratificado pela 
Divisão de Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios ï DAPB, 
da SEMAD; 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo 
nº 2018/4114/4147/01715, de 20/02/2018, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 0279/2017 ï SEMED-GS, 
publicada na Edição n° 4.177, página 2, do Diário Oficial do  
Munícipio, de 31 de julho de 2017, especialmente quanto à Evolução 
Funcional na Carreira, em virtude da Progressão por Titularidade da 
servidora WANDERLEA LOPES MOREIRA, matrícula 012.073-1 C, 
que ocupa o Cargo de PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20h, integrante da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO- SEMED, cuja redação passa a vigorar da forma que 
segue. 
 

N° MATRÍCULA SERVIDOR (A) CARGO 

C
A
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G

A
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O
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Á
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Ê
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O
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R
E

F
E

R
Ê
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C

IA 

DATA 
ADMISSÃO 

115 012.073-1 C 
WANDERLEA 
LOPES MOREIRA 

PROFESSOR 
NÍVEL MÉDIO 

20H 2-D 2-G 05.08.1992 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de  

sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 18 de abril  
de 2017. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 26 de abril de 2019. 
 

 
 
 
(*) Republicada integralmente por haver sido veiculada com incorreção no DOM 
Edição nº 4594, de 10/05/2019. 
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(*) PORTARIA Nº 1639/2019-SEMED/GS 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga os artigos 86, Inciso IV e 
128, Inciso II, 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

 
CONSIDERANDO o que cabe à SEMED nos termos do 

disposto nos artigos 58, Inciso III, 67 e 73 e seus respectivos parágrafos 
da Lei n.866/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; 

 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 

fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos por 
si celebrados; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n.º 

05 de 26 de maio de 2017 em seus artigos 39 e 40 que define as 
principais atribuições do Fiscal de Execução do Contrato: 

I ð Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos 
serviços prestados à SEMED. 

II ð Verificar se a entrega de materiais, execução de obras 
ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está 
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório; 

III ð Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as aquisições, a 
execução dos serviços e obras contratadas; 

IV ð Indicar eventuais glosas das faturas 
 

RESOLVE: 
 

I ð TORNAR SEM EFEITOS a Portaria n.º 1541/2019-
SEMED/GS, publicada no DOM 4619 circulado no dia 14/06/2019 e sua 
respectiva Errata publicada no DOM 4623 de 24 de junho de 2019, por 
conter incorreções; 
 

II - CONSTITUIR a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização da execução do Contrato nº 105/2018 e seus aditivos, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação ï SEMED e a 
Empresa DR7 SERVIÇO DE OBRAS DE ALVENARIA LTDA, CNPJ 
nº 01.335.516/0001-50, tendo como objeto a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos telhados com fornecimento de 
mão de obra e matérias para atender as escolas municipais nas 
localidades divididas em lotes constantes no Anexo XI do Projeto Básico 
(às folhas02/142), conforme o extrato publicado em 22/01/2019, no 
Diário Oficial do Município ï Edição nº 4522. 
 

Servidores 

 
Roberto Barcelos Buchdid ï Presidente - Matrícula n° 118.687-6C 
Wonderney Rosas de Figueiredo ï Membro ï Matrícula nº 119.350-3B 
Geraldo da Silva Sabóia Júnior ï Suplente - Matrícula n° 121.357-1ª 
 

 
III ð Os trabalhos prestados pelos integrantes da referida 

comissão não serão remunerados. 
 

IV ð Esta Portaria terá seus efeitos a partir da assinatura 
do contrato. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 23 de julho de 2019. 
 

 
 
(*) Republicada integralmente por haver sido veiculada com incorreções no DOM 
Edição nº 4645, de 24/07/2019. 

PORTARIA Nº 0579/2019-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
no exercício da competência que lhe confere o Decreto de 15 de janeiro 
de 2019, 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 
nº 2019.18000.18125.0.008220, em especial, a solicitação formal da 
prestadora de serviço temporário quanto a sua dispensa. 
 

RESOLVE: 
 

DISPENSAR, a pedido, a contar de 10.07.2019, nos 
termos do inciso II, do artigo 13, da Lei nº 1.425, de 26 de março de 
2010; c/c Decreto nº 0544/2010, e, nos termos da Cláusula Oitava, letra 
ñdò do Termo de Prorroga«o de Presta«o de Servio por Tempo 
Determinado, a prestadora de serviço temporário INGRID REGILA 
BARROSO CHAVES, PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/40H, matrícula 
124.192-3 B, admitida sob a égide do Direito Administrativo, junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 24 de julho de 2019. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços por tempo 
determinado do Pessoal sob o Regime de Direito Administrativo. 
 
2. PARTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria Municipal 
de Educação e a Senhora INGRID REGILA BARROSO CHAVES, 
PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/40H, matrícula 124.192-3 B. 
 
3. OBJETO: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços, por iniciativa 
da prestadora de serviço temporário, com base no inciso II, do artigo 13, 
da Lei nº 1.425, de 26 de março de 2010; c/c Decreto nº 0544/2010, e, 
nos termos da Cl§usula Oitava, letra ñdò do Termo de Prorroga«o da 
Prestação de Serviços por Tempo Determinado, conforme os autos do 
Processo nº  2019.18000.18125.0.008220. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Solicitação formal da prestadora de serviço e 
manifestação da Procuradoria Geral do Município por meio do parecer 160 
e 193/2009 da Procuradoria de Pessoal/PGM, e respectivos Despachos. 
 
5. VIGÊNCIA: A contar de 10.07.2019. 
 

Manaus, 24 de julho de 2019. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
SERVIDOR: DIEGO MOURAO VIEIRA 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGO: TEC.MUN/ASSIST. ADMINISTRACAO/SEMED 
SITUAÇÃO: ( ) NOMEAR ( X ) EXONERAR ( ) ANUAL 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o artigo 2º da Lei nº 8.730, de 10/11/1993ò. 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: INGRID REGILA BARROSO CHAVES 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGO: PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/40H 
SITUAÇÃO: ( ) NOMEAR (X) DISPENSA ( ) ANUAL 

01 - APARTAMENTO  NO CONJUNTO VIVER MELHOR, SITUADO NA RUA 06, 
Nº 302, BLOCO 16 - FINANCIADO; 01 - CARRO, MARCA CHEVROLET, MODELO 
PRISMA LTZ, ANO 2019, COR VERMELHA - FINANCIADO. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o artigo 2Ü da Lei nº 8.730, de 10/11/1993ò. 

 

 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
SERVIDOR: RAIMUNDA FERNANDES BATISTA 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGO: PROFESSOR NIVEL MEDIO 
SITUAÇÃO: ( ) NOMEAR ( X ) EXONERAR ( ) ANUAL 

NADA A DECLARAR 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o artigo 2Ü da Lei nº 8.730, de 10/11/1993ò. 

 

 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  MULHER, 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  CIDADANIA 

 
 

PORTARIA N°. 099/2019 - GS/SEMASC 
 

O SUBSECRETÁRIO OPERACIONAL E DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- SEMASC, no uso pleno de suas atribuições legais e, 
 

CONSIDERANDO a Lei nº. 8.666/93 de 21/06/1993, no 
seu art. 67, que prevê a necessidade de comissão para atestar o 
cumprimento dos contratos celebrados pela Administração Pública; 
 

CONSIDERANDO o que consta no processo nº. 
2019/11908/11909/00102 ï Empresa C.FREIRE PINTO LTDA. 
 

RESOLVE: 
 

I - DESIGNAR os servidores para efetuarem o atesto das 
Notas Fiscais e a fiscalização do Termo de Contrato nº. 08/2019, celebrado 
pelo Município de Manaus, através da Secretária Municipal da Mulher, 
Assistência Social e Cidadania/SEMASC, e a empresa C.FREIRE PINTO 
LTDA. 
 

Servidor Matrícula 

Mirella Cristina Xavier Gomes da Silva Lauschner 121.140-4A 

Erwin Rommel Silva de Oliveira 123.290-8D 

Tatiane nascimento Franco 133.408-5A 

Suplente  

Bárbara Beatriz Jesus Silva 120.784-9D 

Ana Lúcia Mitouso de Araújo Carvalho 107.502-0D 

 
II - Esta portaria tem seus efeitos a contar de 27 de maio 

de 2019. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 27 de maio de 2019 
 

 
 
 
 

PORTARIA N°. 100/2019 - GS/SEMASC 
 

O SUBSECRETÁRIO OPERACIONAL E DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- SEMASC, no uso pleno de suas atribuições legais e, 
 

CONSIDERANDO a Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, no seu 
art. 67, que prevê a necessidade de comissão para atestar o 
cumprimento dos Contratos celebrados pela Administração Pública; 
 

CONSIDERANDO o que consta no processo nº. 
2017/11908/11909/00065 ï Empresa ORSEL ï ORGANIZAÇÃO 
REGIONAL DE SERVIÇOS LTDA ï EPP. 
. 

RESOLVE: 
 

I ð DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
efetuarem o acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato nº. 
022/2017, celebrado pela Município de Manaus, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania ï SEMASC, por meio do 
Fundo Municipal de Assistência Social ï FMAS, e a empresa ORSEL ï 
ORGANIZAÇÃO REGIONAL DE SERVIÇOS LTDA ï EPP. 

 

Servidor Matrícula 

Daniel Tenazor da Silva 123.299-1D 

Helber Rangel Rodrigues Ferreira 128.060-0A 

Maria Lenise Trindade da Silva 128.908-0C 

Suplente  

Maria do Perpetuo Socorro Monteiro Barbosa 117.808-3D 

Ananias Palmeira da Silva 123.273-8E 

 
II-Esta portaria tem seus efeitos a contar de 05 de abril de 

2019. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 04 de abril de 2019. 
 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA N°.  106/2019 - GS/SEMASC 
 

O SUBSECRETÁRIO OPERACIONAL E DE ASSISTENCIA 
SOCIAL- SEMASC, no uso pleno de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a Lei nº. 8.666/93 de 21/06/1993, no 
seu art. 67, que prevê a necessidade de comissão para atestar o 
cumprimento dos contratos celebrados pela Administração Pública; 
 

CONSIDERANDO o que consta no processo nº. 
2018/11908/11909/00070 ï Empresa BETÃO SERVIÇOS E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP. 
 

RESOLVE: 
 

I - DESIGNAR os servidores para efetuarem o atesto das 
Notas Fiscais e a fiscalização do Contrato nº. 014/2018, celebrado pelo 
Município de Manaus, por intermédio da SEMASC, e a Empresa BETÃO 
SERVIÇOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP. 
 

Servidor Matrícula 

Ananais Palmeira da Silva 123.273-8E 

Rosa Cecilma F. de Morais Lopes 130.629-4B 

Raimunda Rodrigues de Lima 132.681-3A 

Suplente  

Vinício Carlos Cordovil Mendes Filho 130.663-4B 

Gilanne Mello Moura 130.606-5C 

 
II - Esta portaria tem seus efeitos a contar de 08 de maio 

de 2019. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 07 de maio de 2019. 
 

 
 
 
 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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PORTARIA N° 107/2019-SEMASC 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA, no exercício da competência que lhe confere o 
artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 
 

CONSIDERANDO a certidão de óbito da servidora 
Alcinete de Melo Balbi, apresentada nesta Secretaria Municipal da 
Mulher, Assistência Social e Cidadania. 
 

RESOLVE: 
 

DECLARAR EXTINTO o contrato de trabalho da empregada 
pública celetista Alcinete de Melo Balbi, matrícula 081.129-7 B, cargo 
Monitor, a contar de 14/07/2019, em decorrência de seu falecimento, 
conforme certidão de óbito expedida pelo Cartório 5º Registro Civil. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 26 de Julho de 2019. 

 
 
 
 

PORTARIA N° 108/2019-SEMASC 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA, no exercício da competência que lhe confere o 
artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 
 

CONSIDERANDO a certidão de óbito do servidor Ovidio 
Xavier da Silva, apresentada nesta Secretaria Municipal da Mulher, 
Assistência Social e Cidadania.. 
 

RESOLVE: 
 

DECLARAR EXTINTO o contrato de trabalho do empregado 
público celetista Ovidio Xavier da Silva, matrícula 076.176-1 C, cargo 
Eletricista, a contar de 17/07/2019, em decorrência de seu falecimento, 
conforme certidão de óbito expedida pelo Cartório 7º Registro Civil. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 26 de Julho de 2019. 

 
 
 
 

PORTARIA N°.109/2019 - GS/SEMASC 
 

O SUBSECRETÁRIO OPERACIONAL E DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL-SEMASC, no uso pleno de suas atribuições legais e, 
 

CONSIDERANDO a Lei nº. 8.666/93 de 21/06/1993, no 
seu art. 67, que prevê a necessidade de comissão para atestar o 
cumprimento dos contratos celebrados pela Administração Pública; 
 

CONSIDERANDO o que consta no processo nº. 
2014/11908/11954/00706. 
 

RESOLVE: 
 

I - DESIGNAR os servidores para efetuarem o atesto das 
Notas Fiscais e a fiscalização do Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº. 
027/2015, celebrado pelo Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania-SEMASC, por 
intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS, e a Empresa 
R.M MACHADO E CIA LIMITADA. 

Servidor Matrícula 

Daniel Tenazor da Silva 123.299-1D 

Douglas dos Santos Marques 118.518-7A 

Francicleide Rodrigues de Moura 083.107-7E 

Suplentes  

Maria do Perpetuo Socorro Monteiro Barbosa 117.808-3D 

Maria Lenise Trindade da Silva 128.908-0C 

 
II - Esta portaria tem seus efeitos a contar de 18 de maio 

de 2019. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 17 de maio de 2019. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº. 022/2017, 
celebrado em 04/04/2019. 
2.CONTRATANTES: O Município de Manaus, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania ï 
SEMASC, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social ï FMAS, e 
a empresa ORSEL ï ORGANIZAÇÃO REGIONAL DE SERVIÇOS LTDA 
ï EPP. 
3.OBJETO: Prorrogação do contrato original nº. 022/2017, referente à 
prestação de serviço de Transporte com 02 (dois) veículos automotor, 
características: popular, hatchback, motor 1.0, potência mínima de 73cv, 
combustível flex, 05 portas, sendo 01 porta-malas, capacidade para (05) 
cinco passageiros, ano/modelo no mínimo correspondente ao ano de 
locação, características adicionais: com motorista, sem combustível, com 
ar condicionado, direção hidráulica, vidros e travas elétricas, CD player, 
rádio AM/FM, veículo limpo, higienizado, com manutenção total por 
conta da contratada. Modelo: CELTA, PALIO, HB20, ou similar. Para 
atender as necessidades da coordenação e equipe do Programa 
ACESSUAS, Conforme projeto básico/termo de referência, referente ao 
Processo n.º 2017/11908/11909/00065. 
4.VALOR GLOBAL: R$ 30.396,00 (trinta mil, trezentos e noventa e seis 
reais). Valor da diária: R$ 149,00 (cento e quarenta e nove reais). 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
aditivo foram empenhadas sob o nº. 2019NE00128, de 04/04/2019, UO 
37701, Programa de Trabalho 08.422.0125.2184.0000, Fonte do 
Recurso 06290000, Natureza da despesa 33903718. 
6.PRAZO: O prazo do contrato será 102 (cento e dois) dias, à contar de 
05.04.2019. 
 

Manaus, 04 de abril de 2019. 

 
 
 

 
 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 14/2018, 
celebrado em 07/05/2019. 
2.CONTRATANTES: O Município de Manaus, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania ï 
SEMASC, e a empresa BETÃO SERVIÇOS E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP. 
3.OBJETO: Prorrogação da Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de 180 (cento e oitenta) diárias com 01 (um) veículo 
automotor, tipo SEDAN, motor 1.4 ou superior, flex, 05 portas, sendo 01 
porta malas,  capacidade para 05 (cinco) passageiros, com no máximo 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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02 (dois) anos de uso a partir da data de fabricação, sem motorista, sem 
combustível, com ar condicionado, direção hidráulica, vidros e travas 
elétricas, cd player, rádio AM/FM, veículo limpo, higienizado, com 
manutenção total por conta da contratada, conforme Projeto Básico/ 
Termo de Referência,   Ata de Registro de Preço  Pregão nº. 28/2017 ï 8 
BEC, para atender as necessidades da Subsecretaria Municipal da 
Mulher, Assistência Social e Direitos Humanos, referente ao processo nº. 
2018/11908/11909/00070. 
4.VALOR GLOBAL: R$ 25.174,80 (vinte e cinco mil cento e setenta e 
quatro reais e oitenta centavos), tendo sido empenhado em 2019 o valor 
de R$ 7.552,44 (sete mil quinhentos e cinquenta e dois reais e quarenta 
e quatro centavos), restando a empenhar em 2019 o valor de 
R$ 17.762,22 (dezessete mil setecentos e sessenta e dois reais e vinte e 
dois centavos). 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
aditamento ao Contrato foram empenhadas sob os n. 2019NE00483, de 
06/05/2019, UO 37101, Programa de Trabalho 14.422.0100.2114.0000, 
Fonte do Recurso 01000000, Natureza da despesa 33903918. 
6. PRAZO: O prazo do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de 08.05.2019. 
 

Manaus, 07 de maio de 2019. 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº. 027/2015, 
celebrado em 17/05/2019. 
2.CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania-SEMASC por 
intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social ï FMAS e a 
Empresa R.M. MACHADO E CIA. LIMITADA. 
3.OBJETO: Prorrogação do Contrato original para Fornecimento de 200 
(duzentas) refeições preparadas, TIPO COQUETEL, tendo por valor 
unitário R$ 19,88 (dezenove reais e oitenta e oito centavos), e 2.000 
(duas mil) refeições preparadas, TIPO COFFEE BREAK, cujo preço 
unitário é de R$ 17,99 (dezessete reais e noventa e nove  
centavos), para atender às necessidades das Subcentrais do Cadastro 
Único do programa Bolsa Família, conforme descrição e quantitativo 
constante no Termo de Referência, referente ao Processo  
nº. 2014/11908/11954/00706. 
4.VALOR GLOBAL: R$ 39.956,00 (trinta e nove mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais), tendo sido empenhado no 1º semestre de 2019 o 
valor de R$ 6.684,58 (seis mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta e oito centavos), e o valor de R$ 20.053,74 (vinte mil, 
cinquenta e três reais e setenta e quatro centavos) a empenhar no 2º 
semestre de 2019, restando a empenhar em 2020 o valor de 13.217,68 
(treze mil, duzentos e dezessete reais e sessenta e oito centavos). 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
aditivo foram empenhadas sob o nº 2019NE00157, de 17/05/2019, à 
conta da seguinte rubrica orçamentária: UO: 37701, Programa de 
Trabalho: 08.422.0117.2167.0000, Fonte de Recurso: 02290000, 
Natureza da Despesa: 33903941, do Processo nº. 
2014/11908/11954/00706. 
6.PRAZO: O presente Termo Aditivo terá duração de 12 (doze) meses, a 
contar de 18/05/2019. 
 

Manaus/AM, 17 de maio de 2019. 
 

 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato nº. 08/2019, celebrado em 
27/05/2019. 
2.CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania ï SEMASC, e a 
empresa C.FREIRE PINTO LTDA. 
3.OBJETO: Fornecimento 2.295 (dois mil duzentos e noventa e cinco) 
unidades de LANCHES, composição: 01 biscoito wafer 90g, sabores 
diversos, 01 refrigerante, em garrafa plástica com 350 ml, 01 maçã ou 01 
banana, acompanha 01 guardanapo de papel simples, na cor branca, 
para atender as necessidades do Centro de Referência Especializado 
para Pessoas em Situação de Rua, Centro Pop e o Serviço de 
Acolhimento Institucional Sai Amine Daou Lindoso, conforme descrição e 
quantidade contida no Termo de Referência, referente ao Processo n.º 
2019/11908/11909/00102. 
4.VALOR GLOBAL: R$ 10.557,00 (dez mil quinhentos e cinquenta e 
sete reais). 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Contrato foram empenhadas sob o nº 2019NE00460, de 23/05/2019, à 
contar da seguinte rubrica orçamentária: UO: 37101, Programa de 
Trabalho: 08.422.060.2068.0000, Fonte de Recurso: 01000000, 
Natureza da Despesa: 33903214. 
6.PRAZO: O contrato terá duração de 31 (trinta e um) dias, a contar da 
data de sua assinatura. 
 

Manaus/AM, 27 de maio de 2019. 

 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
MEIO  AMBIENTE  E  SUSTENTABILIDADE 

 
 

PORTARIA Nº 052/2019 ð SEMMAS 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, no exercício da competência que lhe confere o 
artigo 128, inciso Il da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

CONSIDERANDO o Processo nº 2019.15848.15875.00005, 
o qual formulou questionamento sobre Aposentadoria por Invalidez de 
servidor RDA vinculado ao INSS; 
 

CONSIDERANDO o que dispõe no art. 40 da Constituição 
Federal e art. 51d a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõem 
sobre as regras do Regime Geral da Previdência Social ï RGPS; 
 

CONSIDERANDO a Carta de Concessão de 
Aposentadoria Invalidez Previdenciária (32) número 626265954-8. 
 

RESOLVE: 
 

SUSPENSÃO DO CONTRATO, por motivo de 
aposentadoria por invalidez, com o servidor Paulo Américo Nahmias 
Barreto, matrícula nº.108.105-6 B cargo de Assistente Técnico, admitido 
sob a égide do Regime de Direito Administrativo, a contar de 19/12/2018. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 19 de junho de 2019. 
             

 
 
 
 
 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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PORTARIA Nº 054/2019 ð SEMMAS 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, no exercício da competência que lhe confere o 
artigo 128, inciso II da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Delegada no.2.456, 
de 06 de junho de 2019, que define a estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade ï SEMMAS, 
suas finalidades e competências, fixa quadro de cargos comissionados e 
dá outras providências. 
 

RESOLVE: 
 

I- DETERMINAR, que o servidor ELY FERREIRA MOTA 
JÚNIOR, matrícula nº. 118.458-0 A, responda pelas atribuições da 
Função de Chefe de Setor, simbologia FG-3, constante da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade - SEMMAS, no período de 03/07/2019 a 12/07/2019, 
com direito à percepção das vantagens inerentes ao exercício da Função 
Gratificada, durante o impedimento legal do Titular, o senhor MAXWELL 
SILVANO GIBBS DOS SANTOS, matrícula nº.122.201-5 A, por motivo 
de férias regulamentadas. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 03 de julho de 2019. 
 

            
 
 
 
 

PORTARIA Nº 55/2019 ð SEMMAS 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, no exercício da competência que lhe confere o 
artigo 128, inciso II da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Delegada no.2.456, 
de 06 de junho de 2019, que define a estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade ï SEMMAS, 
suas finalidades e competências, fixa quadro de cargos comissionados e 
dá outras providências. 
 

RESOLVE: 
 

I- DETERMINAR, que a servidora Jéssica Rodrigues de 
Souza, matrícula nº. 127.553-4 A, responda pelas atribuições da Função 
de Chefe de Setor, simbologia FG-3, constante da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade - SEMMAS, no período de 01/07/2019 a 15/07/2019, 
com direito à percepção das vantagens inerentes ao exercício da Função 
Gratificada, durante o impedimento legal do Titular, a senhora Magna 
Aragão Magalhães, matrícula nº. 127.027-3 A, por motivo de férias 
regulamentadas. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 03 de julho de 2019. 

 

PORTARIA Nº 058/2019 ð SEMMAS 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, no exercício da competência que lhe confere o 
artigo 128, inciso Il da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

CONSIDERANDO o Processo nº 2019/15848/15875/ 
00038, o qual formulou questionamento sobre aposentadoria por tempo 
de contribuição de servidor RDA vinculado ao INSS; 
 

CONSIDERANDO o que dispõe no art. 40 da Constituição 
Federal e art. 51d a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõem 
sobre as regras do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 
 

RESOLVE: 
 

RESCINDIR O CONTRATO, por motivo de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com a servidora Mariléia de Souza 
Menezes, matrícula nº 084.177-3 C, cargo de Auxiliar de Serviços 
Municipais, admitida sob a égide do Regime de Direito Administrativo, a 
contar de 01/08/2019. 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 12 de Julho de 2019. 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 062/2019-GS/SEMMAS 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, na competência que lhe confere o artigo 128, 
inciso Il da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
 

CONSIDERANDO a importância de consolidar o 
levantamento dos bens móveis, imóveis e almoxarifado, para posterior 
baixa e/ou escrituração nas respectivas Contas Contábeis Patrimoniais; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Ofício Circular 
nº 066/2019-SEMAD, de 24/06/2019; 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSTITUIR nova Comissão Setorial de Gestão de 
Bens Móveis e Imóveis, composta pelos servidores adiante identificados, 
constantes da estrutura organizacional desta SEMMAS, com a finalidade 
de analisar, avaliar, e emitir pareceres quanto aos bens móveis, imóveis 
e almoxarifado para posterior baixa e/ou escrituração nas respectivas 
contas contábeis patrimoniais: 
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

Jander Nascimento Priante 079.916-5B Membro 

Maxwell Silvano Gibbs Dos Santos 122.201-5A Membro 

Kleber José De Souza E Silva 127.364-7A Membro 

José Gutemberg Da Silva Jeffres 094.731-8D Membro 

Sidney Florêncio Viana 122.208-2B Contador 

 
II ð ESTABELECER que, atuação no âmbito da Comissão 

não será remunerada, e os trabalhos nela desenvolvidos serão 
considerados prestação de serviços de relevante interesse público 
devendo constar nos assentamentos funcionais de cada servidor. 
 

III ð REVOGAR a Portaria nº 074/2018-GS/SEMMAS 
publicada no DOM, Edição 4502 de 19 de dezembro de 2018  e todas as 
disposições em contrário. 
 

IV ð Esta Portaria entra em vigor a contar da data da 
publicação. 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 24 de julho de 2019. 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
Processo nº. 2019.16548.16548.00018 
Interessado: Fundo Municipal para o Desenvolvimento e Meio 
Ambiente/FMDMA e a empresa Reche Galdeano & Cia. Ltda. 
 

CONSIDERANDO o que consta do processo 
nº 2019.16548.16548.00018, de interesse do Fundo Municipal para o 
Desenvolvimento e Meio Ambiente. 

 
DISPENSO o processo licitatório, nos termos do artigo 24, 

inciso II da lei nº 8.666/93 para a contratação da empresa Reche 
Galdeano & Cia. Ltda., CNPJ nº 08.713.403/0001-90, que tem por 
objeto a contratação do serviço de locação de 02 (dois) veículos, tipo 
sedan, sem motorista, visando atender às áreas fins da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade/SEMMAS, pelo período 
de 04 (quatro) meses, no valor de R$ 16.450,96 (Dezesseis mil 
quatrocentos e cinquenta reais e noventa e seis centavos). 

 
Seja submetido o presente Despacho à consideração do 

Senhor Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade para 
fins de ratificação. 

 
 

Diante do exposto, RATIFICO a Dispensa de Licitação de 
que trata o Processo nº 2019.16548.16548.00018 ï FMDMA, de acordo 
com o artigo 26, da Lei nº 8.666/93. 
 

Manaus, 05 de julho de 2019. 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Rescisão de Contrato de Prestação de Serviços de 

Pessoal por Tempo Determinado, sob a égide de Regime de Direito 
Administrativo. 

2. CONTRATANTE: O Município de Manaus, por meio da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade. 

3. CONTRATADO: Mariléia de Souza Menezes, matrícula nº 084.177-
3 C, cargo de Auxiliar de Serviços Municipais. 

4. OBJETO: Rescisão contratual em virtude de aposentadoria por 
tempo de contribuição. 

5. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 51 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. 
6. VIGÊNCIA: a contar de 01/08/2019. 
 

Manaus, 12 de julho de 2019. 
 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO TACA Nº 09/2019 
PROC. 2014/15848/15868/00017 ð SEMMAS. 

 
Espécie: Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental nº 09/2019, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, representada pelo Secretário, o Sr. Antônio Nelson 
de Oliveira Junior e CONSTRUTORA SEVILHA LTDA. 
Cláusula Primeira ð Por força deste Termo, e como medida compensatória 
às infrações ambientais cometidas, o COMPROMISSÁRIO deverá: 
1 - Cumprir com as exigências descritas no Projeto Básico nº 005/2019 ï 
DEAP/SEMMAS. 
2 - Grama, Esterco de Ave e Terra vegetal peneirada. 
Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, devendo A COMPROMISSÁRIA, ainda, arcar com as despesas 
relativas ao transporte dos materiais citados, bem como realizar a 
entrega no Viveiro Municipal, localizado no Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas ï IFAM (antiga Escola 
Agrotécnica), situado na Av. Cosme Ferreira, nº 8045, Zumbi dos 
Palmares, de segunda à sexta-feira, de 08 as 14h. 
Cláusula Segunda - Reduz-se em 80% (oitenta por cento) a multa 
aplicada no Auto de Infração de nº 004280, valorado em 601 (seiscentas 
e uma) UFM, comprometendo-se a COMPROMISSÁRIA a efetuar o 
pagamento de 20% (vinte por cento), a serem pagos após cumprimento 
da cláusula primeira, por meio do Documento de Arrecadação Municipal 
ï DAM, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do seu 
recebimento pela COMPROMISSÁRIA, com recolhimento ao Fundo 
Municipal para o Desenvolvimento e Meio Ambiente ï FMDMA. 
Clausula Terceira - O não cumprimento deste Termo implicará na 
remessa do processo administrativo à SEMEF para cobrança 
administrativa e, posteriormente, à Procuradoria Geral do Município ï 
PGM, para competente registro em dívida ativa, com cobrança executiva 
das obrigações dela decorrentes, como título executivo extrajudicial, na 
forma do disposto no art. 585, II, do Código de Processo Civil e do artigo 
152, §§ 2° e 3°, da Lei n. 605/2001, de acordo com a nova redação dada 
pela Lei n. 1815/2013, sem prejuízo das demais sanções administrativas 
aplicadas á espécie. 
Clausula Quarta - O prazo de vigência deste Termo é condicionado ao 
seu cumprimento integral, que não poderá ultrapassar o prazo 
estabelecido na Clausula Segunda, a contar da data da sua assinatura. 
 

PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 25 de julho de 2019. 

 
 
 
 

EXTRATO DO TACA Nº 13/2019 
PROC. 2013/15848/15872/00081 ð SEMMAS. 

 
Espécie: Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental nº 13/2019, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, representada pelo Secretário, o Sr. Antônio Nelson 
de Oliveira Junior e AMAZON TEMPER INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 
Cláusula Primeira ï Pelo presente Termo de Ajustamento de Conduta 
Ambiental, a compromissária, obriga-se perante a AUTORIDADE 
AMBIENTAL, a apresentar a Licença Municipal de Operação, válida, 
como condicionante técnica para a atividade desenvolvida pela empresa. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A qualquer momento este Termo poderá ser 
revisto, caso seja constatada alguma irregularidade ou haja o 
descumprimento de quaisquer normas impostas. 
Cláusula Segunda ð Por força deste Termo, e como medida compensatória 
às infrações ambientais cometidas, o COMPROMISSÁRIO deverá: 
1 - Cumprir com as exigências descritas no Projeto Básico nº 001/2019 ï 
DEAP/SEMMAS. 
2 - Alamanda amarela; Ixora amarela; Ixora mini vermelha e Dracena 
vermelha. 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e 
vinte) dias, devendo A COMPROMISSÁRIA, ainda, arcar com as 
despesas relativas ao transporte dos materiais citados, bem como 
realizar a entrega no Viveiro Municipal, situado no Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas ï IFAM (antiga Escola 
Agrotécnica), localizado na Av. Cosme Ferreira, nº 5.045 ï Zumbi dos 
Palmares, de segunda à quinta-feira, de 08 às 14h. 
Cláusula Terceira - Reduz-se em 80% (oitenta por cento) a multa 
aplicada no Auto de Infração de nº 04704, valorado em 500 (quinhentas) 
UFM, comprometendo-se a COMPROMISSÁRIA a efetuar o pagamento 
de 20% (vinte por cento), a serem pagos após cumprimento da cláusula 
segunda, por meio do Documento de Arrecadação Municipal ï DAM, no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do seu recebimento pela 
COMPROMISSÁRIA, com recolhimento ao Fundo Municipal para o 
Desenvolvimento e Meio Ambiente ï FMDMA. 
Clausula Quarta - O não cumprimento deste Termo implicará na 
remessa do processo administrativo à SEMEF para cobrança 
administrativa e, posteriormente, à Procuradoria Geral do Município ï 
PGM, para competente registro em dívida ativa, com cobrança executiva 
das obrigações dela decorrentes, como título executivo extrajudicial, na 
forma do disposto no art. 585, II, do Código de Processo Civil e do artigo 
152, §§ 2° e 3°, da Lei n. 605/2001, de acordo com a nova redação dada 
pela Lei n. 1815/2013, sem prejuízo das demais sanções administrativas 
aplicadas á espécie. 
Clausula Quinta - O prazo de vigência deste Termo é condicionado ao 
seu cumprimento integral, que não poderá ultrapassar o prazo 
estabelecido na Clausula Segunda, a contar da data da sua assinatura. 
 

PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 25 de julho de 2019. 

 
 
 

 
 

EXTRATO DO TACA Nº 14/2019 
PROC. 2015/15848/15868/00016 ð SEMMAS. 

 
Espécie: Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental nº 14/2019, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, representada pelo Secretário, o Sr. Antônio Nelson 
de Oliveira Junior e EMPRESA DE TRANSPORTE DANTAS LTDA. 
Cláusula Primeira ï Pelo presente Termo de Ajustamento de Conduta 
Ambiental, a compromissária, obriga-se perante a AUTORIDADE 
AMBIENTAL, a apresentar como condicionante técnica, o Certificado de 
Registro Cadastral ï CRC, válido. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A qualquer momento este Termo poderá ser 
revisto, caso seja constatada alguma irregularidade ou haja o 
descumprimento de quaisquer normas impostas 
Cláusula Segunda ð Por força deste Termo, e como medida 
compensatória às infrações ambientais cometidas, o 
COMPROMISSÁRIO deverá: 
1 - Cumprir com as exigências descritas no Projeto Básico nº 013/2019 ï 
DEGTA/SEMMAS. 
2 - Cimento; Areia; Seixo e Placa de área verde. 
Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, devendo A COMPROMISSÁRIA, ainda, arcar com as despesas 
relativas ao transporte dos materiais citados, bem como realizar a 
entrega na sede da SEMMAS, na rua Rubídio, nº 288 ï Vila da Prata, de 
segunda à sexta-feira, de 8h as 14h. 
Cláusula Terceira - Reduz-se em 90% (noventa por cento) a multa 
aplicada no Auto de Infração de nº 04970, valorado em 100 (cem) UFM, 
comprometendo-se a COMPROMISSÁRIA a efetuar o pagamento de 
10% (dez por cento), a serem pagos após cumprimento da cláusula 
segunda, por meio do Documento de Arrecadação Municipal ï DAM, no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do seu recebimento pela 
COMPROMISSÁRIA, com recolhimento ao Fundo Municipal para o 
Desenvolvimento e Meio Ambiente ï FMDMA. 

Clausula Quarta - O não cumprimento deste Termo implicará na 
remessa do processo administrativo à SEMEF para cobrança 
administrativa e, posteriormente, à Procuradoria Geral do Município ï 
PGM, para competente registro em dívida ativa, com cobrança executiva 
das obrigações dela decorrentes, como título executivo extrajudicial, na 
forma do disposto no art. 585, II, do Código de Processo Civil e do artigo 
152, §§ 2° e 3°, da Lei n. 605/2001, de acordo com a nova redação dada 
pela Lei n. 1815/2013, sem prejuízo das demais sanções administrativas 
aplicadas á espécie. 
Clausula Quinta - O prazo de vigência deste Termo é condicionado ao 
seu cumprimento integral, que não poderá ultrapassar o prazo 
estabelecido na Clausula Segunda, a contar da data da sua assinatura. 
 

PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 25 de julho de 2019. 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO DO TACA Nº 15/2019 
PROC. 2015/15848/15868/00028 ð SEMMAS. 

 
Espécie: Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental nº 15/2019, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, representada pelo Secretário, o Sr. Antônio Nelson 
de Oliveira Junior e CANABOCA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 
DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA LTDA. 
Cláusula Primeira ï Pelo presente Termo de Ajustamento de Conduta 
Ambiental, a compromissária, obriga-se perante a AUTORIDADE 
AMBIENTAL, a apresentar como condicionante técnica, a Licença 
Ambiental, válida, para a atividade de Estação de Tratamento de 
Efluentes Domésticos ï ETE. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A qualquer momento este Termo poderá ser 
revisto, caso seja constatada alguma irregularidade ou haja o 
descumprimento de quaisquer normas impostas 
Cláusula Segunda ð Por força deste Termo, e como medida 
compensatória às infrações ambientais cometidas, o 
COMPROMISSÁRIO deverá: 
1 - Cumprir com as exigências descritas no Projeto Básico nº 015/2019 ï 
DEAP/SEMMAS. 
2 - Allamanda amrela. 
Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, devendo A COMPROMISSÁRIA, ainda, arcar com as 
despesas relativas ao transporte dos materiais citados, bem como 
realizar a entrega no Viveiro Municipal, situado no Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas ï IFAM (antiga Escola 
Agrotécnica), localizado na Av. Cosme Ferreira, nº 5.045 ï Zumbi dos 
Palmares, de segunda à quinta-feira, de 08 as 14h. 
Cláusula Terceira - Reduz-se em 90% (noventa por cento) a multa 
aplicada no Auto de Infração de nº 04985, valorado em 251 (duzentas e 
cinquenta e uma) UFM, comprometendo-se a COMPROMISSÁRIA a 
efetuar o pagamento de 10% (dez por cento), a serem pagos após 
cumprimento da cláusula segunda, por meio do Documento de 
Arrecadação Municipal ï DAM, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
contados do seu recebimento pela COMPROMISSÁRIA, com 
recolhimento ao Fundo Municipal para o Desenvolvimento e Meio 
Ambiente ï FMDMA. 
Clausula Quarta - O não cumprimento deste Termo implicará na 
remessa do processo administrativo à SEMEF para cobrança 
administrativa e, posteriormente, à Procuradoria Geral do Município ï 
PGM, para competente registro em dívida ativa, com cobrança executiva 
das obrigações dela decorrentes, como título executivo extrajudicial, na 
forma do disposto no art. 585, II, do Código de Processo Civil e do artigo 
152, §§ 2° e 3°, da Lei n. 605/2001, de acordo com a nova redação dada 
pela Lei n. 1815/2013, sem prejuízo das demais sanções administrativas 
aplicadas á espécie. 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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Clausula Quinta - O prazo de vigência deste Termo é condicionado ao 
seu cumprimento integral, que não poderá ultrapassar o prazo 
estabelecido na Clausula Segunda, a contar da data da sua assinatura. 
 

PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 25 de julho de 2019. 

 
 
 
FLM ADMINISTRAÇÃO DE PARTICIPAÇOES EM OUTRAS 
SOCIEDADES LTDA, torna público que recebeu da SEMMAS a LMO 
nº 033/2015-2 sob o processo nº 2019.15848.15875.0.000045, que 
autoriza a Atividade COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E 
SERVIÇO, com a finalidade de COMÉRCIO VAREJISTA DE DE 
COMBUSTĉVEIS  PARA VEĉCULOS AUTOMOTORES ñPOSTO 7000ò 
COMPOSTO POR 03(TRÊS) TANQUES DE ARMAZENAMENTO 
BIPARTIDOS EM 15/15 (CAPACIDADE INDIVIDUAL DE 30M³ 
TOTALIZANDO UM VOLUME DE 90M³) COM SERVIÇO DE TROCA DE 
ÓLEO, com validade de 36 meses, sito na AV. TORQUATO TAPAJÓS 
Nº7.033 TARUMÃ, Manaus ï Amazonas. 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  JUVENTUDE, 
ESPORTE  E  LAZER 

 
 

PORTARIA Nº. 051/2019 ð AJUR/GS/SEMJEL 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER - SEMJEL, no exercício das prerrogativas que lhe 
outorga o inciso II, do Artigo 128, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus; 

 

CONSIDERANDO a C.I nº 168/2019 DAO/SEMINF e o 
Termo de Contrato nº 004/2019 SEMJEL celebrado em 09/01/2019; 

 

CONSIDERANDO a ordem de serviço emitida e 
CONTRATO nº 004/19 ï SEMJEL, celebrado em 09/01/2019; 

 

CONSIDERANDO o que mais consta nos autos do 
Documento SIGED nº 2019.20000.20011.9.004031, resolve: 

 
SUSPENDER, até ulterior deliberação, o contrato 

celebrado entre o Município de Manaus e a Empresa NELL 
ENGENHARIA EIRELI ð EPP correspondente ao Pregão Presencial 
Nº 048/2018 ï CML/PM, referente ao Objeto: ñSERVI¢OS COMUNS DE 
ENGENHARIA PARA INSTALAÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE 
COM EQUIPAMENTOS COM ACESSIBILIDADE E PLAYGROUND NA 
COMUNIDADE NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO, 
LOCALIZADA NA RUA MENINO JESUS ï BAIRRO CIDADE NOVA II ï 
COMUNIDADE NOSSA SENHORA DO PERP£TUO SOCORROò. O 
efeito da presente portaria passará a vigorar a partir de 17/06/2019. 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO, em Manaus, 25 de julho de 
2019. 

 
 
 
 
 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER ð 
SEMJEL,no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDOo teor do Parecer Final do Departamento 
Jurídico da Comissão Municipal de Licitação/DJCML/PM de 04.01.2019, 
constante no Processo nº 2018/17428/17528/00032, relativo à Tomada 
de Preço nº. 049/2018-CML/PM; 

 

CONSIDERANDO que foi publicado no DOM em 
16.01.2019, Edição 4518, página 46 o Despacho de Homologação a 
então empresa vencedora do certameDMP CONSTRUTORA LTDA; 

 

CONSIDERANDOa notificação nº. 002/2019 ï 
AJUR/SEMJEL à empresa DMP CONSTRUTORA LTDA para 
apresentar a garantia contratual; 

 

CONSIDERANDO que a empresa DMP CONSTRUTORA 
LTDA não apresentou a garantia contratual, condição essa para 
formalização contratual; 

 

CONSIDERANDO o Despacho nº. 024/2019 ï 
GS/SEMJEL que determinou a anulação do Despacho de Homologação 
e da Nota de Empenho 2019NE00302; 

 

CONSIDERANDO o Despacho que tornou sem efeito o 
Despacho de Homologação, publicado no DOM em 11.06.2019, Edição 
4616, página 15. 

 

CONSIDERANDO o que estabelece art. 64, §2º, da Lei nº. 
8.666/93 foi convocada a segunda colocada do certame, a Empresa FSB 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA para executar a obra, 
nos termos do Ofício n°. 915/2019 ï AJUR/GS/SEMJEL; 

 

CONSIDERANDO a confirmação da Empresa FSB 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA,através do ofício n. 
001/2019_FSB para executar a obra, constante no Processo n°. 
2018/17428/17528/00032; 

 

CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, 
com atendimentos dos princípios legais e normas procedimentais 
pertinentes, resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória 
ao interesse público; 

 

CONSIDERANDO a inexistência de qualquer recurso 
pendente ao referido Processo Licitatório, e a desnecessidade de 
qualquer apuração ou diligência complementar; 
 

RESOLVE: 
 

I ð HOMOLOGAR o processo licitatório no tocante a 
Tomada de Preço nº. 049/2018-CML/PM com deliberação final da 
Comissão Municipal de Licitação, contida no Parecer Final do 
Departamento Jurídico ï DJCML/PM de 04.01.2019; 

 
II ð ADJUDICAR objeto da Tomada de Preços nº. 

049/2018-CML/PM, cujo objeto éa Reforma e Implantação de Cobertura 
no Campo de Futebol João Samba no Bairro Petrópolis, localizada na 
Rua Senador Cunha, s/nº, Bairro Petrópolis, com prazo de 60 (sessenta) 
dias corridos, à empresa FSB CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA, segunda colocada convocadado certame, com valor global de 
R$ 220.610,13 (duzentos e vinte mil seiscentos e dez reais e treze 
centavos); 

 
III ð Publica-se no Diário Oficial do Município; 
 
IV ð Encaminharo processo à Diretoria de Administração e 

Finanças, para demais providências. 
 

Manaus, 25 de julho de 2019. 
 

 
 
 
 
 
 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, CENTRO E COMÉRCIO INFORMAL 

 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato nº 005/2019, que entre si 
celebram o Município de Manaus, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Abastecimento, Centro e Comércio Informal ï SEMACC e 
a empresa RODRIGO COIMBRA DE LIMA ï ME. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção na cobertura da Galeria Espírito Santo, 
conforme Projeto Básico e seus anexos, constantes do Processo 
Administrativo n° 2019/20188/20190/00314. 
PRAZO: O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da data de recebimento da Ordem 
de Serviço, conforme Cronograma Físico-Financeiro constante do 
Processo Administrativo n°2019/20188/20190/00314. 
VALOR: O valor global do presente contrato importa a quantia de 
R$ 32.834,03 (trinta e dois mil oitocentos e trinta e quatro Reais e três 
centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram empenhadas sob a Nota de Empenho nº 2019NE00187, 
emitida em 19/07/2019, no valor de R$ 32.834,03 (trinta e dois mil 
oitocentos e trinta e quatro Reais e três centavos), à conta da seguinte 
rubrica orçamentária: Unidade Orçamentária: 41101 ï Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento, Centro e Comércio Informal; 
Programa de Trabalho: 23.692.0144.2265.0000; Fonte: 01000000; 
Natureza de Despesa: 33903916 ï Manutenção e Conservação de Bens 
Imóveis. 
FUNDAMENTO: Decorre do despacho autorizativo do Secretário 
Municipal de Agricultura, Abastecimento, Centro e Comércio Informal, 
despacho de dispensa de licitação, datado de 09/07/2019, publicado no 
D.O.M. Ed. 4635, pg. 36, de 10 de julho de 2019, Parecer n° 018/2019 ï 
ASSTECJUR/SEMACC e o que demais consta no Processo 
Administrativo nº 2019/20188/20190/00314. 
 

Manaus, 20 de julho de 2019. 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 

 
 

PORTARIA Nº 101 / 2019 - SEMINF / GS 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  INFRAESTRUTURA,  
no uso  das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da Lei 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

 
CONSIDERANDO o que consta no requerimento do  

Sr.  Antonio Batista Mourão, datado de 29.07.2019, 
 

RESOLVE 
 

DISPENSAR, nos termos da cláusula oitava, letra ñdò do 
Termo de Contrato da Prestação de Serviços por Tempo Determinado, o 
prestador de serviço temporário, abaixo indicado, admitido sob a égide 
do Regime Direito Administrativo, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA. 

 
Matricula Nome A contar 

082.636-7B ANTONIO BATISTA MOURÃO 01.08.2019 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
GESTÃO E PLANEJAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Manaus, 29 de julho de 2019. 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 102 / 2019 - SEMINF / GS 

 
O SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,  

no uso das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da Lei 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 
2019.20000.20015.0.000203 ( Volume 1 - SIGED). 
 

RESOLVE 
 

DISPENSAR, nos termos do parágrafo segunda do artigo 
13 da Lei nº 1.425 de 26.03.2010, o prestador de serviço temporário, 
abaixo indicado, admitido sob a égide do Regime Direito Administrativo, 
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 
 

Matricula Nome A contar 

132.921-9A ISAQUIEL  MARTINS  DE CARVALHO 01.08.2019 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, Manaus, 29 de julho de 2019. 
 

            
 
 

 
EXTRATO 

 
1.ESPÉCIE E DATA: Contrato nº. 032/2019, celebrado em 01.07.2019. 
 
2.PARTES: Município de Manaus (SEMINF) e a empresa ASTEC 
CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA - EPP. 
 
3.OBJETO: Aquisição de Materiais Para Conservação do Sistema Viário e 
Demais Obras Complementares da Área da Cidade de Manaus Tipo: MEIO 
FIO, PADRÃO RODOVIÁRIO E VIA SECUNDÁRIA. Marca: ATC, para 
atender as necessidades da SEMINF, conforme quantitativos e descrições 
contidas no Processo de Compras nº 010009.20000200120000082/2019 
do Compras Manaus ï PMM, decorrente do Pregão Presencial 
nº 017/2018ïCML/PM, Ata de Registro de Preços nº 0055/2018-
DIVRP/DEGCM/UGCM/SEMEF ï Lote 03 e seus anexos, constantes  
no Processo Digital Administrativo nº 2019.20000.20012.0.000082 
(VOLUME 1) ï SIGED, decorrente do Processo Licitatório nº 2018/11209/ 
18988/00043 ï PROTUS. 
 
4.VALOR GLOBAL: R$ 401.784,00 (Quatrocentos e um mil, setecentos 
e oitenta e quatro reais). 
 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: à conta da seguinte rubrica 
orçamentária 27101 - 15.451.0009.2006.0000 ï 44903004 ï Fonte nº. 
01050000. Nota de Empenho nº. 2019NE00880, datado de 03.06.2019, 
no valor de R$ 133.976,30 (Cento e trinta e três mil, novecentos e 

https://protocolo.manaus.am.gov.br/proton/visualizador/PdfJs/web/viewer.html?cod_protocolo=2289640&cod_pagina_inicial=1&comCapa=true&cod_seg=6290
https://protocolo.manaus.am.gov.br/proton/visualizador/PdfJs/web/viewer.html?cod_protocolo=2289640&cod_pagina_inicial=1&comCapa=true&cod_seg=6290


 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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setenta e seis reais e trinta centavos), ficando o saldo remanescente a 
ser empenhado no mesmo programa de trabalho e de acordo com o 
Decreto n° 4.294 de 31.01.2019, poderão ser nas fontes de n°. 0100, 
0101, 0102, 0105, 0116, 0126 e 0192. 
6.PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de 03 (três) 
meses, a contar da data de sua assinatura. 
 

Manaus, 01 de julho de 2019. 

 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços por tempo 
determinado do Pessoal sob o Regime de Direito Administrativo. 
 
2. PARTES: O município de Manaus, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA-SEMINF e o Senhor ANTONIO 
BATISTA MOURÃO, Auxiliar de Serviços Municipais, Matrícula 
nº 082.636-7B. 
 
3. OBJETO: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços, com base 
nos termos da cl§usula Oitava, letra ñdò do Termo de Contrato da 
Prestação de Serviços por Tempo Determinado, conforme requerimento 
formalizado pelo mesmo datado de 29 de julho de 2019. 
 
4. VIGÊNCIA: a contar de 01.08.2019. 
 

Manaus, 29 de julho de 2019. 

 
 
 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços por tempo 
determinado do Pessoal sob o Regime de Direito Administrativo. 
 
2. PARTES: O município de Manaus, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA-SEMINF e o Senhor ISAQUIEL 
MARTINS DE CARVALHO, Auxiliar de Serviços Municipais/ 
SERVENTE/RDA, Matrícula nº 132.921-9A. 
 
3. OBJETO: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços, com base 
nos termos do parágrafo segundo do artigo 13 da Lei nº 1.425 de 
26.03.2010, conforme Processo nº 2019.20000.20015.0.000203 (Volume 
1 - SIGED). 
 
4. VIGÊNCIA: a contar de 01.08.2019. 
 

Manaus, 29 de julho de 2019. 

 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Termo de Contrato da Prestação de Serviços por Tempo 
Determinado do Pessoal sob o Regime de Direito Administrativo, 
celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ï 
SEMINF, e o relacionado no Anexo Único que integra este Extrato; 
 
2. OBJETO: O Termo de Contrato da Prestação de Serviços, presente 
no Edital n° 001/2018-SEMINF, firmado de acordo com o artigo 2º, inciso 
VII, alínea b da Lei n.º 1.425 de 26.3.2010, do Decreto n.º 0544, de 
26.05.2010, do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e § 1.º do 
artigo 108, da Constituição do Estado do Amazonas, tem por objeto a 
prestação de serviços por tempo determinado, sem vínculo efetivo com a 
contratante, na função mencionada no Anexo Único de que trata o item 1 
deste extrato; 
 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA:  01 (hum) mês e 01 (hum) dia, no período 
compreendido de 01.08.2019  a  08.04.2020. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 29 de julho de 2019 

 
 
 

ANEXO  UNICO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2018-SEMINF 
 

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS / SERVENTE 
 

Ordem CPF Nome Descrição 

1 767.650.672-72 ERINALDO  MARQUES CASTRO Classificado 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
 
1. ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Termo de Contrato da Prestação de 
Serviços por Tempo Determinado do Pessoal sob a égide do Regime de 
Direito Administrativo, objeto do Edital 001/2018 ï PSS 2018. 
 
2. PARTES: O município de Manaus, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA-SEMINF e os senhores que 
integram o anexo único deste Extrato. 
 
3. OBJETO: Prorrogação da prestação de serviços, por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, sob o Regime de Direito Administrativo, nos termos do 
artigo 4º, parágrafo único, inciso III, da Lei 1.425/2010, autos do 
processo nº 2018/17428/17490/00041. 
 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 mês e 7 dias contar 01/08/2019 a 
08/04/2020, e 08 mês contar 08/08/2019 a 08/04/2020, conforme Anexo 
Único. 
 

Manaus,30 de julho de 2019. 
 

 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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ANEXO 
 

Matricula Nome Cargo 
Data de 
Inicio 

Data de 
Termino 

134.480-3A 
ALCIDES JOSE FERREIRA 
DE SOUZA 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

01/08/2019 08/04/2020 

134.712-8A 
ANTONIO NETO DOS 
SANTOS 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

01/08/2019 08/04/2020 

133.583-9A 
ARNALDO CAVALCANTE 
DE ALBUQUERQUE 

AUX SERV MUNICIPAIS 
PEDREIRO 

08/08/2019 08/04/2020 

134.322-0A 
ARNALDO OLIVEIRA DE 
SOUZA JUNIOR 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

01/08/2019 08/04/2020 

134.410-2A DANIEL ALVES DE LIMA 
AUX SERV MUNICIPAIS 

SERVENTE 
01/08/2019 08/04/2020 

134.710-1A DANIEL BAIA DOS SANTOS 
AUX SERV MUNICIPAIS 

SERVENTE 
01/08/2019 08/04/2020 

133.587-1A DANILO DOLZANE DE LIMA 
AUX SERV MUNICIPAIS 

SERVENTE 
08/08/2019 08/04/2020 

134.409-9A EDSON DE SOUZA LIMA 
AUX SERV MUNICIPAIS 

SERVENTE 
01/08/2019 08/04/2020 

133.581-2A 
EDVAN ESTRELA OLIVEIRA 
DA SILVA 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

08/08/2019 08/04/2020 

134.481-1A 
FABRICIO COSTA DO 
NASCIMENTO 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

01/08/2019 08/04/2020 

087.193-1C 
FRANCISCO DAS CHAGAS 
OLIVEIRA REIS 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

08/08/2019 08/04/2020 

070.473-3A 
FRANCISCO RAMOS 
TEIXEIRA 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

01/08/2019 08/04/2020 

134.320-3A GILSON ARAUJO LIMA 
AUX SERV MUNICIPAIS 

SERVENTE 
01/08/2019 08/04/2020 

134.412-9A 
GLEUMERSON AMAZONAS 
DA SILVA 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

01/08/2019 08/04/2020 

133.708-4A 
JESUS SOUZA DOS 
SANTOS 

AUX SERV MUNICIPAIS 
PEDREIRO 

01/08/2019 08/04/2020 

134.711-0A 
JOHNATHA DOS SANTOS 
PAIXAO 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

01/08/2019 08/04/2020 

134.321-1A 
JOSE AUGUSTO PEREIRA 
DE ARAUJO 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

01/08/2019 08/04/2020 

133.510-3A 
JOSE HENRIQUE 
SALDANHA OLIVEIRA 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

01/08/2019 08/04/2020 

134.483-8A 
KLEUTON JUVINAPE 
TEIXEIRA 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

01/08/2019 08/04/2020 

133.584-7A 
LENIVALDO HIPOLITO 
NUNES 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

08/08/2019 08/04/2020 

134.324-6A LINDOMAR PEREIRA LIMA 
AUX SERV MUNICIPAIS 

SERVENTE 
01/08/2019 08/04/2020 

134.411-0A 
LUCAS ANDRE LORIS DOS 
SANTOS 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

01/08/2019 08/04/2020 

133.511-1A LUCAS BRAGA SERRAO 
AUX SERV MUNICIPAIS 

SERVENTE 
01/08/2019 08/04/2020 

134.330-0A LUCAS REIS LOPES 
AUX SERV MUNICIPAIS 

SERVENTE 
01/08/2019 08/04/2020 

133.509-0A 
LUCIANO PAES DE 
VASCONCELOS 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

01/08/2019 08/04/2020 

133.582-0A 
LUIZ AUGUSTO 
NEGREIROS DOS SANTOS 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

08/08/2019 08/04/2020 

071.492-5E 
MILTON FERREIRA 
SOARES 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

01/08/2019 08/04/2020 

124.554-6B 
NAZARENO CASTRO 
NASCIMENTO 

AUX SERV MUNICIPAIS 
PEDREIRO 

01/08/2019 08/04/2020 

134.323-8A OSMAR VIEIRA DA ROCHA 
AUX SERV MUNICIPAIS 

SERVENTE 
01/08/2019 08/04/2020 

133.514-6A PEDRO SALES SOARES 
AUX SERV MUNICIPAIS 

PEDREIRO 
01/08/2019 08/04/2020 

134.333-5A 
RAFAEL DE OLIVEIRA 
CASTRO 

AUX SERV MUNICIPAIS 
PEDREIRO 

01/08/2019 08/04/2020 

134.331-9A 
REGINALDO RODRIGUES 
DOS SANTOS 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

01/08/2019 08/04/2020 

134.504-4A 
SERGIO MANOEL DA 
SILVA PINHEIRO 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

01/08/2019 08/04/2020 

133.508-1A SIDIO RIBEIRO DA SILVA 
AUX SERV MUNICIPAIS 

PEDREIRO 
01/08/2019 08/04/2020 

071.395-3H 
STEFFANY STAR 
ANDRADE MENDES 

AUX SERV MUNICIPAIS 
SERVENTE 

01/08/2019 08/04/2020 

133.590-1A THIAGO COSTA NUNES 
AUX SERV MUNICIPAIS 

SERVENTE 
08/08/2019 08/04/2020 

INSTITUTO  MUNICIPAL  DE 
PLANEJAMENTO  URBANO 

 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2019 - CL/IMPLURB 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO ð IMPLURB, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias e, 
 

CONSIDERANDO o teor da Ata de Reunião da Comissão 
de Licitação do IMPLURB, anexa aos autos, pertinente ao Processo 
Licitatório nº. 2019.00796.00824.0.000212, modalidade Concorrência 
nº 003/2019/CL/IMPLURB/PM; 
 

CONSIDERANDO que a Comissão declara que os atos 
praticados estão, consubstanciados nos autos e obedeceram a todas as 
normas editalícias e as disposições da Lei Federal nº8666/93; 
 

CONSIDERANDO o Parecer nº.065/2019-PROJUR                
/IMPLURB, exarado pela Procuradoria Jurídica do IMPLURB, que 
constatou que o procedimento cumpriu o princípio da finalidade, qual 
seja, o atendimento ao interesse público, sendo a licitação dirigida com 
imparcialidade, atingindo o preço adequado e atendidos os ditames da 
Lei nº 8.666/93. 
 

RESOLVE: 
 

I - HOMOLOGAR   o resultado apontado pela Comissão de 
Licitação/IMPLURB/PM, relativo ao procedimento licitatório 
supramencionado, que tem por objeto a contratação de empresa para o 
Restauro do antigo Hotel Cassina, localizado no Centro Histórico de 
Manaus, de acordo com as especificações contidas no Projeto Básico e 
anexos. 
 

II - ADJUDICAR o objeto do certame acima referido à 
empresa CONSTRUTORA BIAPÓ LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº25.078.452/0001-17, importando sua proposta no valor global de 
R$12.964.868,25 (Doze milhões, novecentos e sessenta e quatro mil, 
oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos). 
 

III - PUBLIQUE-SE o presente despacho no Diário Oficial 
do Município ï DOM. 
 

IV - DETERMINAR a emissão da respectiva Nota de 
Empenho. 
 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB 
 

Manaus, 30 de julho de 2019. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

Manaus, terça-feira, 30 de julho de 2019 
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MANAUS PREVIDÊNCIA 

 
 

PORTARIA N.º 197/2019-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA 
 

CONCEDE aposentadoria a servidor, na 
forma que especifica. 

 
A DIRETORA-PRESIDENTE E A DIRETORA DE 

PREVIDÊNCIA DA MANAUS PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 18, da Lei nº 2.419, de 
29 de março de 2019, 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 128, da 

Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 

Benefício nº 250/2019, subscrito pelo Analista Previdenciário da Manaus 
Previdência, que recomenda o deferimento do pedido de concessão de 
aposentadoria por idade, 

 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 333/2019 ï AUDIN/ 
MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está dentro das normas 
de legalidade dos atos de admissão e de concessão da aposentadoria, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 
Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
Processo formalizado sob o nº 2019.01637.01412.0.000674, de 04.06.2019, 
resolve, 

 
APOSENTAR, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, 

al²nea ñbò, da Constitui«o Federal/1988, com reda«o dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o artigo 31, da Lei Municipal 
nº 870, de 21.07.2005, a servidora ANA MARIA SAUTCHUK JEZINI, no 
cargo de ES-Enfermeiro Geral F-07, matrícula 111209-0A, do quadro de 
pessoal da Secretaria Municipal de Saúde ð SEMSA, com os 
proventos mensais de R$ 6.115,79 (seis mil, cento e quinze reais e 
setenta e nove centavos) discriminados na forma abaixo: 

 

Composição da 
Remuneração 

Fundamentação Legal Valor 

Subsídio 
Art. 3º, inciso IX, da Lei nº 1.222, de 26.03.2008, c/c a Lei 

nº 2.449, de 03.06.2019. 
R$ 8.521,24 

Valor Médio Apurado 

Artigo 40, § 3º, da Constituição Federal, com redação dada 
pela E.C. nº 41/03, c/c artigo 1º da Lei Federal nº 10.887/04, e 
artigo 55 da Lei Municipal nº 870, de 21.07.05, alterada pela 

Lei n.º 1.197, de 31.12.2007, e artigo 61 da Orientação 
Normativa MPS/SPS nº 02/2009. 

R$ 7.885,07 

Valor do Provento 
Apurado 

Na fração de 8.493/10.950 multiplicada pelo valor médio 
apurado, nos termos do art. 40, da Constituição Federal/88 c/c 

art. 55 da Lei n° 870/2005. 
R$ 6.115,79 

Total dos Proventos R$ 6.115,79 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 19 de julho de 2019. 

 

 
 
 

PORTARIA N.º 198/2019-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA 
 

CONCEDE aposentadoria a servidor, na 
forma que especifica. 

 
A DIRETORA-PRESIDENTE E A DIRETORA DE 

PREVIDÊNCIA DA MANAUS PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 18, da Lei nº 2.419, de 
29 de março de 2019, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 128, da 
Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 

Benefício nº 249/2019, subscrito pelo Analista Previdenciário da Manaus 
Previdência, que recomenda o deferimento do pedido de concessão de 
aposentadoria por idade, 

 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 332/2019 ï 

AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria, 

 
CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 

Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
Processo formalizado sob o nº 2017/1637/9047, de 29.12.2017, resolve, 

 
APOSENTAR, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, 

al²nea ñbò, da Constitui«o Federal/1988, com reda«o dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o artigo 31, da Lei Municipal 
nº 870, de 21.07.2005, a servidora OSVALDINA SANTIAGO PEREIRA, 
no cargo de ES-Enfermeiro Geral F-08, matrícula 075905-8B, do quadro 
de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde ð SEMSA, com os 
proventos mensais de R$ 3.760,38 (três mil, setecentos e sessenta reais 
e trinta e oito centavos) discriminados na forma abaixo: 
 

Composição da 
Remuneração 

Fundamentação Legal Valor 

Subsídio 
Art. 3º, inciso IX, da Lei nº 1.222, de 26.03.2008, c/c a Lei 

nº 2.449, de 03.06.2019. 
R$ 8.691,66 

Valor Médio Apurado 

Artigo 40, § 3º, da Constituição Federal, com redação 
dada pela E.C. nº 41/03, c/c artigo 1º da Lei Federal 
nº 10.887/04, e artigo 55 da Lei Municipal nº 870, de 

21.07.05, alterada pela Lei n.º 1.197, de 31.12.2007, e 
artigo 61 da Orientação Normativa MPS/SPS nº 02/2009. 

R$ 7.443,27 

Valor do Provento Apurado 
Na fração de 5.532/10.950 multiplicada pelo valor médio 

apurado, nos termos do art. 40, da Constituição 
Federal/88 c/c art. 55 da Lei n° 870/2005. 

R$ 3.760,38 

Total dos Proventos R$ 3.760,38 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 19 de julho de 2019. 

 

 
 
 

PORTARIA N.º 199/2019-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA 
 

REVISA o benefício de pensão por morte, na 
forma que especifica. 

 
A DIRETORA-PRESIDENTE E A DIRETORA DE 

PREVIDÊNCIA DA MANAUS PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 18, da Lei nº 2.419, de 
29 de março de 2019, 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 128, da 

Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência nº 171/2019-

GP/DG, publicado no e-DOLM de 10.06.2019, Edição 1107, 
 
CONSIDERANDO a recomendação constante do 

Despacho de Revisão de Benefício nº 181/2019, subscrito pelo Técnico 
Previdenciário da Manaus Previdência, 

 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 331/2019-

AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de revisão de benefício, 


